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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 526, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.047/ 97 

Acrescenta parágrafo único 
inciso I do art. 102 e 
Constituição. 

ao art. 98 e altera as alíne as "i" 
"c" do inciso I do art. 105 

(Ã COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

Art. 1 Q É acrescentado ao art. 98 da Constituição o seguinte parágrafo único: 

do 
da 

"Parágrafo único . Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da 
Justiça Federal. " 

Art. 2Q As alíneas " i" do inciso I do art . 102 e "c" do inciso I do art. 105 da Constituição 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 102. . .... .. ............ .... .... ... ..... .. ..... ... ...... ..... .... ... ....... ... ....... .... ....... ............ .. ... ..... ...... . 

I - .... .... ....... ... .. ...... ........ ........ ...... .. ... .... ...... ...... ........ ........ .. ...... .... ...... .... ..... ...... ... .. ..... .... . 

· ..... .. ....... ..... .. . .. .... ... .. ... ... .. ......... ...... . .. ...... .. ..... ... .... .. .... ... ....... ... ..... ..... .... .. ..... ... .. ... .. ...... . ...... ... .. . 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 
paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 
instância: 

• " · ..... .... .. ... .... .. ............ ... .. .. ... .. ... .. ... ...... ... . ............. .. . .. .... .... .. ... .... .. ............... . .. . ... .... . ....... ........ .... . 

" Art . 105 . .. ..... ... .. ... ... ... .... ..... ...... .......... ...... ......... .... ...... ... ..... ....... ... ........ ... ..... ... ... ... .... . . 

I - ................ .... ...... ..... .... ... ..... ... ........ .. .......... .. .. ...... ...... ... .... ... .... .. ............. .. ... .... ....... .. ... . 

· ....... .... ..... . ..... .. .. ... .. ..... ... ........... ...... .. . ... .............. .. .... .. .... ...... .... ........ .. .... ... ..... ..... ... .. ... .. ........ ... . . 

c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for qualquer das pessoas 
mencionadas na alínea "a", quando coator for tribl.mal, sujeito à sua jurisdição, ou Ministro de 
Estado, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

" · .... .... ...... ..... ..... ...... . ..... .. ... ........... . .... .. ...... ...... ......... .. ... ...... .. .. . ...... ...... ... ........ .. ...... ... ... . ... .... ... . . 

Art. 3Q Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

EMENJUD( 4) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
TITULO IV -DA ORGANIZAÇAO DOS PODERES 

, 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
-SUBSEÇAO II 

Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 

unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas , 
pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1 ° - A Constituição não poderá ser emendada na 
vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de 
estado de sítio. 

§ 2°_ A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros. 

§ 3° - A emenda à Constituição será promulgada pelas 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o 
respectivo número de ordem. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CAPÍTULO III 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art 98 - A União , no Distrito Federal e nos Territórios , e 
os Estados criarão: 

] - juizados especiais , providos por juízes togados , ou 
togados e leigos , competentes para a conciliação , o 
julgamento e a execução de causas cíveis de menor 
complex idade e infrações penais de menor potencial 
ofensivo , mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 
permitidos , nas hipóteses previstas em lei , a transação e o 
julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro 
grau; 

Il - justiça de paz , remunerada, composta de cidadãos 
eleitos pelo voto direto , universal e secreto , com mandato 
de quatro anos e competência para, na forma da lei , celebrar 
casamentos , verificar , de ofício ou em face de impugnação 
apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições 
conciliatórias , sem caráter jurisdicional , além de outras 
previstas na legislação. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SEÇÃO Il 
Do Supremo Tribunal Federal 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 102 - Compete ao Supremo Tribunal Federal , 
precipuamente , a guarda da Constituição , cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal ; 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

h) a homologação das sentenças estrangeiras e a 
concessão do exequatur às cartas rogatórias , que podem ser 
conferidas pelo regimento interno a seu Presidente ; 

i) o habeas corpus , quando o coator ou o paciente for 
tribunal , autoridade ou funcionário cujos atos estejam 
sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal 
Federal , ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em 

,. . " . 
uma unlca Instancla; 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados ; 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SEÇÃO 111 
Do Superior Tribunal de Justiça 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) nos crimes comuns , os Governadores dos Estados e do 

Distrito Federal , e , nestes e nos de responsabilidade , os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal , os membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal , os dos Tribunais Regionais 
Federais , dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho , 
os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Mun icí pios e os do M in istério Púb I ico da União que oficiem 
perante tribunais ; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de Ministro de Estado ou do próprio Tribunal; 

c ) os habeas corpus , quando o coator ou o paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea a , ou quando o 
coator for Ministro de Estado , ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral ; 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais , 
ressalvado o disposto no Art. 102 , I , o , bem como entre 
tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos ; 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.099; DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS E CRIMINAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO 11 
Dos Juizados Especiais Cíveis 

· .............................................................................................................. . 

-SEÇAO 111 
Das Partes 

· .............................................................................................................. . 

Art. 9° - Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes 
comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas 
de valor superior, a assistência é obrigatória. 

§ ] ° - Sendo facultativa a assistência, se uma das partes 
comparecer assistida por advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou 
firma individual , terá a outra parte, se quiser, assistência judiciária 
prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial , na forma da 
lei local. 

§ 2° - O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por 
advogado, quando a causa o recomendar. 

§ 3° - O mandato ao advogado poderá ser verbal , salvo quanto aos 
poderes especiais. 

§ 4° - O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, 
poderá ser representado por preposto credenciado. 
· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO XVI 
Das Despesas 

Art.54 - O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro 
grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § lOdo art. 
42 desta Lei, compreenderá todas as despesas processuais, inclusive 
aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição, ressalvada a 
hipótese de assistência judiciária gratuita. 

· ................ ........................................ .................. ..... .. ............................. . 
, 

CAPITULO III 
Dos Juizados Especiais Criminais 

· .......................................................................................... .................... . 

SEÇÃO n 
Da Fase Preliminar 

· ............................... .. ........................................................... .. .. ... ........... . 

Art. 74 - A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, 
homologada pelo Juiz mediante sentença irrecorrível , terá eficácia a 
título a ser executado no juízo civil competente. 

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada 
ou de ação penal pública condicionada à representação, o acordo 
homologado acarreta a renúncia ao direito de queixa ou 
representação. 

Art. 75 - Não obtida a composição dos danos civis, será dada 
imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o direito de 
representação verbal, que será reduzida a termo. 

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na 
audiência preliminar não implica decadência do direito, que poderá 
ser exercido no prazo previsto em lei. 

Art. 76 - Havendo representação ou tratando-se de crime de ação 
penal pública incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o 
Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de pena 
restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta. 

§ 10 - Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o 
Juiz poderá reduzi-la até a metade. 
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§ 2° - Não se admitirá a proposta se ficar comprovado: 
I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à 

pena privativa de liberdade, por sentença definitiva; 
II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco 

anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste 
artigo; 

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a 
personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, 
ser necessária e suficiente a adoção da medida. 

§ 3° - Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, 
será submetida à apreciação do Juiz. 

§ 4° - Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo 
autor da infração, o Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, 
que não importará em reincidência, sendo registrada apenas para 
impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos. 

§ 5° - Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a 
apelação referida no art. 82 desta Lei. 

§ 6° - A imposição da sanção de que trata o § 4° deste artigo não 
constará de certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins 
previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos civis, cabendo aos 
interessados propor ação cabível no juízo cível. 
... .............................................................. .................. .. ..... ................... .. . 

-SEÇAO VI 
Disposições Finais 

............................................................. ................................. .................. 

Art. 89 - Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual 
ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério 
Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do 
processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja 
sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, 
presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão 
condicional da pena (Art. 77 do Código Penal). 
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§ 1 ° - Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença 
do Juiz, este, recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, 
submetendo o acusado a período de prova, sob as seguintes condições: 

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo; 
II - proibição de freqüentar determinados lugares; 
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem 

autorização do Juiz; 
IV - comparecimento pessoal e obrigatório ajuízo, mensalmente, 

para informar e justificar suas atividades. 
§ 2° - O Juiz poderá especificar outras condições a que fica 

subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação 
pessoal do acusado. 

§ 3° - A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o 
beneficiário vier a ser processado por outro crime ou não efetuar, sem 
motivo justificado, a reparação do dano. 

§ 4° - A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser 
processado, no curso do prazo, por contravenção, ou descumprir 
qualquer outra condição imposta. 

§ 5° - Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a 
punibilidade. 

§ 6° - Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do 
processo. 

§ 7° - Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o 
processo prosseguirá em seus ulteriores termos . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI ~Q 9.469, DE 10 DE JULEO DE 1997 

Regulament~ o disposto no inciso VI do 
art. 42 da Lei Complementar n2 73, de 
1'0 de fevereiro de 1993; dispõe sobre 
a intervenção da União nas causas em 
que figurarem, corno autores ou réus, 
entes da administração indireta; 
regula os pagamentos devidos pela 
Fazenda Pública em virtude de sentença 
judiciária; revoga a Lei n.? 8 .197, de 
27 de junho de 1991, e a Lei n2 9.081, 
de 19 de julho de 1995, e dá outras 
providências. 

da República 
1.561-6, de 

Faço saber que o Presidente 
adotou a Medida Provisória n° 
1997, que o Congresso Nacional 
eu, Antonio Carlos Magalhães, 
para os efeitos do disposto no 
único do art. 62 da Constituição 
promulgo a seguinte Lei: 

aprovou, e 
Presidente, 

parágrafo 
Federal, 

Art. le O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das 
autarquias, . das fundações e das empresas públicas federais poderão 
autorizar a realização de acordos ~u transações, em juizo, para 
terminar o li tigio, nas causas de valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposição de 
recursos, assim corno requerimento de extinção das açOes em curso ou de 
desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 
créditos, atualizados, de valor igualou inferior a R$ 1.000,00 
(mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de 
autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 
estabelecidas. 

§ 12 Quando a causa envolver valores superiores ao limite 
fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de nulidade, 
dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do 
titular da Secretaria da Presidéncia da República a cuja área de 
competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da 
autoridade máxima da autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 22 Não se aplica o disposto neste artigo ás causas 
relaLlvas ao património imobiliário da União. 

. -. . . -. -. ---. . . -- . . - -. . . ----- . . . . ---. . - . . . - -. . --. . . --. ------- . --- -----. . . - --. --- --------

- - - - • - • - - - - - - - - - - - - - - - • • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • - - - - - • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • - - • • • • - - - • - • • • f 



· -

Mensagem n° 1 . O 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do arugo 60. inciso lI, da Constituição Federal. submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências o texto da proposta de emenda constitucional que "Acrescenta 

parágrafo único ao art . 98 e altera as alíneas '~i" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do art . 105 

da Constituição" . 

Brasília., 1 8 de setembro de 1997. 



E.M. n~ 434 

Em I I de setembro de 1997. 

Excelenti ssimo Senhor Pres idente da República. 

Tenho a honra de submeter à Vossa Excelência o incluso projeto de 

emenda constitucional acrescentando parágrafo único ao art . 98 e alterando as alíneas " i" do 

inciso I do art . 102 e "c" do inciso I do art . 105 da Constituição, que dispõem sobre os juizados 

especiais e sobre o habeas corpus no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça. 

:\ proposta tem por objetivo propiciar a criação. mediante lei, de juizados 

especiais. no âmbi to da Justi ça Federal. e inserir entre as competências do Superior Tribunal de 

Justiça o julgamento do habeas corpus contra ato coator de tribunais submetidos à sua 

jurisdição. 

Tal medida, pois, vem ao encontro do compromisso do Governo com a 

valorização da cidadania, ao oferecer amplo acesso á justiça federal e ao simplificar e agilizar a 

prestação jurisdicional do Estado. além de fixar de fonna clara e precisa a competência do 

mencionado órgão judicante na hipótese assinalada. 

I - Juizados especiais. /lO tÍmhito tia Justiça Federal 

(I) Limites constitucionais 

Com vistas a uma prestação mais eficiente e célere da tutela jurisdicional, o 
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constituinte, no inciso I do art. 98 da Constituição Federal, previu a criação de juizados especiais 

para a conciliação. o julgamento e a execução de infrações penais de menor potencial ofensivo, 

bem como de causas cíveis de menor complexidade em seus aspectos de fato e de direito. 

mediante os procedimentos oral e sumariissimo, pennitindo. nas hipóteses previstas em lei. a 

transação e o julgamento de recursos por turmas de juizes de primeiro grau. 

o propósito do constituinte ao instituir os juizados eSpeCIaIS foi o de 

possibilitar a criação de um procedimento que, superando os formalismos, valorizasse os 

princípios da oralidade e da economia processual, devendo buscar, sempre que possível, a 

conciliação entre as partes, a reparação à vitima pelo dano sofrido, ou a aplicação imediata de 

pena não privativa de liberdade ou de multa. Dessa forma. pode-se alcançar uma prestação 

jurisdicional rápida e simples. como indica a feliz experiência colhida na curta vigência da Lei n'::. 

9 .099, de 26 de setembro de 1995 , contribuindo-se, ademais, para desafogar os órgãos 

judiciários. 

No entanto, o art. 98, inciso I, da Constituição Federal foi omisso quanto à 

possibilidade de criação de juizados especiais junto à Justiça Federal. Inegavelmente, todas as 

razões que levaram o constituinte a possibilitar a criação dos juizados especiais pelos Estados e 

pela União, no caso do Distrito Federal e Territórios, impõem a criação destes também a nível 

federal. 

Note-se que, assim como nas justiças comuns estaduais, existem no âmbito 

federal causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo . 

Daí, a necessidade de que se colmate imediatamente essa lacuna 

constitucional, mediante Emenda, de modo a pennitir que a União possa instituir e organizar os 

juizados especiais no âmbito da Justiça Federal. 

b) Alcance prático da proposta 

Além de se caracterizar como Instrumento de participação popular, na 

medida em que a Constituição prevê a existência de tribunais compostos também por juízes 

leigos, os juizados especiais federais poderão contribuir para a dinamização da aplicação da 

justiça e para a ampliação do acesso à prestação jurisdicional. 

A lei que criar os juizados especiais federais , tal como a Lei n~ 9.099, de 

1995, haverá, certamente, de flexibilizar a obrigatoriedade da assistência por advogado, bem 
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como Isentar do pagamento de custas. taxas e despesas processuaIs em primeiro grau de 

jurisdição (ans . 9 2 e 54 da referida Lei). 

r\ criação dos juizados especiais há de ter peculiar significado também no 

âmbito criminaL permitindo que a Justiça Federal institua os juizados especiais criminais para os 

crimes de menor potencial ofensivo. já que muitos dos crimes da competencia da Justiça Federal 

tem pena máxima não superior a um ano (limite utilizado pelo legislador ordinário para conferir a 

competencia dos juizados criminais especiais), como se pode comprovar em rápido levantamento . 

Embora a Lei n::' 9. 099, de 1995, que instituiu os juizados especiais, já 

venha tendo grande repercussão no âmbito da Justiça FederaL especialmente no que respeita à 

aplicação do ano 89. que. dentre outras providencias. instituiu a suspensão condicional do 

processo nos crimes em que a pena mini ma cominada seja não superior a um ano, é ceno que a 

instituição de juizados especiais criminais. no âmbito da Justiça Federal, poderá contribuir para a 

solução de um número elevado de ações criminais, ao regulamentar. inclusive, a aplicação de 

outros institutos previstos na Lei n2 9 099, de 1995, como a transação e a composição civil de 

danos Canso 74 a 76) . 

No que tange às questões cíveis, um procedimento, instituído por lei, de 

rápida tramitação e tendente à conciliação, traz vantagens ao poder público, ao particular e ao 

Poder Judiciário , pois torna mais ágil a prestação jurisdicional, cria mecanismo adequado para 

reduzir a pletora de causas que dificultam a ação da máquina judiciária e permite a superação ou 

o encerramento de contlitos em prazos extremamente reduzidos . 

Os juizados eSpeCIaIS federais terão imponância fundamental na 

implementação do efeito vinculante das decisões dos Tribunais Superiores contra a administração 

pública, permitindo célere adequação da decisão de caráter nonnativo às especificidades do caso 

concreto, sempre que isto se fizer necessário . 

A lei ordinária que vier a regulamentar os juizados eSpeCIaIS federais 

poderá estabelecer os limites e os critérios noneadores das transações a que aderir o ente federal , 

com possível intervenção do Ministério Público. 

De resto , o próprio Governo de Vossa Excelência já vem conferindo 

peculiar significado à transação como instrumento valioso de solução de conflitos, corno revela a 

moderna Lei n~ 9469, de 10 de julho de 1997, que autoriza o Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações ou empresas públicas federais a realizar acordos 
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ou transações. para terminar o litígio, nas causas de valor até RS 50 000,00 (cinquenta mil reais) . 

Ainda que se mantenha. no âmbito da Justiça Federal. o limite de valor da 

causa estabelecido pela Lei n-2 9 .099, de 1995 (40 salários minimos), não há dúvida de que um 

número elevado de causas passará a merecer um tratamento diferenciado no Juízo Federal. 

beneficiando. especialmente. as pessoas que dispõem de menos recursos financeiros , principais 

sujeitos a figurar nessas ações . 

Os juizados especiais poderão ser, ainda, o foro competente para julgar os 

pedidos dos segurados para o cancelamento ou reimplantação de beneficios junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS ou a assistencia social. as ações nas quais o mutuário do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH estiver a discutir o reajuste de suas prestações junto a 
Caixa Económica Federal. as de reparação de danos causados por acidente de veiculos. e tantas 

outras, nas quais o cidadão pleiteia junto ao Estado o recebimento de valores módicos. mas 

muitas vezes essenciais para a sua sobrevivencia e que, até por isso, reclamam uma solução justa 

e em tempo socialmente adequado. 

Portanto, os juizados eSpeCIaIS federais hão de se transformar em um 

instrumento de modernização e de democratização da Justiça, que, se aprovado e bem 

implementado, poderá operar uma transformação exemplar, uma autêntica revolução, no âmbito 

da prestação jurisdicional. 

II - Habeas corpus (arts 102. inciso I. alínea "i ", e 105, inciso /. alínea "c 'J 

Nos termos da Constituição, a competencia do Superior Tribunal de 

Justiça para julgar os habeas corpus em que figure como autoridade coatora uma das pessoas 

elencadas na alínea ª, do inciso I, do art . 105 - Desembargadores e membros dos tribunais 

inferiores - não abrange os próprios órgãos, pelos seus atos colegiados. 

A competência do Superior Tribunal de Justiça para o julgamento de 

habeas corpus ficou restrita, assim, aos atos monocráticos, proferidos pelo relator, sendo do 

Supremo Tribunal Federal a atribuição para julgar habeas corpus contra atos colegiados 

emanados pelos tribunais submetidos a jurisdição do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidentemente, o critério de determinação de competência não deve 

basear-se na simples distinção entre ato monocrático e colegiado do mesmo órgão judicial, até 

porque, obviamente, do prisma ontológico, o ato do relator configura, quando multo , uma 



5 

antecipação de eventual decisão do próprio tribunal e, por isso. há de ser, atribuível ou imputável 

ao órgão judicial como um todo. 

Embora uma leitura sistemática da Constituição pudesse também conduzir 

ao entendimento segundo o qual todo o sistema normativo estabelecido levava a aceitar a 

competência do Superior do Tribunal de Justiça, no caso de o ato coator ter sido praticado 

pelo órgão colegiado. é certo que a formulação equívoca constante dos arts . 102, inciso I, alínea 

"i", e 105, inciso I, alínea "c" , da Constituição, na redação ainda hoje em vigor, acabou por 

provocar um resultado hermeneutico de manifesta incongruencia. 

Portanto, a presente proposta de emenda é apresentada para que se confira 

ao Superior Tribunal de Justiça a competência para julgar habeas corpus contra ato coator de 

tribunais submetidos à sua jurisdição. O Supremo Tribunal Federal continuará competente para 

processar e julgar os habeas corpus impetrados contra atos do Tribunais Superiores. Tem-se, 

pois, uma medida corretiva que permite a essas duas Cortes o desempenho de suas vocações 

específicas segundo o modelo constitucional de 1988. 

Se aprovada, a proposta logrará restabelecer o modelo que o constituinte 

originário pretendia, aparentemente, instituir, não tivesse incidido em equívoco de formulação . 

Nesses termos, submeto à apreciação de Vossa Excelência a presente 

proposta de emenda constitucional que, certamente, há de contribuir para maior efetividade da 

prestação jurisdicional. permitindo, igualmente, uma melhor distribuição de funções entre o 

Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça. 

Respeitosamente, 

~~~ 
IRISJ(EZENDE 

Ministro de Estado da Justiça 
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Senhor Primeiro Secretário. 
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Brasília. 1 8 de setembro de 1997. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssirno Senhor Presidente da 

República relativa a proposta de emenda constitucional que" Acrescenta parágrafo único ao art. 98 e 

altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do art. 105 da Constituição'" 

Atenciosamente, 

C C(~h 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeirp Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

c • 
{ 
• .. 

PAlMEIRA SECRETARIA 

em, ,,~ J I O:J I 19 Cf 7 . 
De ordem. ao senhor Sect'e .. 

tório-Ger da Mesa para cs d~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526/97. 

J - RELATÓRIO 

Acrescenta parágrafo único ao 
Artigo 98 e altera as alíneas "i" do in­
ciso I, do art. 102 e "c" do inciso I, do 
art. 105 da Constituição. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado Asdrúbal Bentes 

A Proposta de Emenda à Constituição n° 526, de 1997, 
oriunda do Poder Executivo, acrescentando parágrafo único ao art. 98 e 
alterando as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do art. 105 
da Constituição, visa a criação através de lei, de juizados especiais, no âmbito 
da Justiça Federal, e a inclusão entre as competências do Superior Tribunal de 
Justiça - ST J - o julgamento do habeas corpus contra ato coator de tribunais 
sob sua jurisdição. 

Na bem fundamentada exposição de motivos submetida à 
apreciação de S.Exa. o Senhor Presidente da República, o ilustre Ministro da 
Justiça - Dr. IRIS REZENDE MACHADO justifica a sua proposta, no que 
tange à criação dos juizados especiais, pela omissão contida no art. 98, inciso 
I, da Constituição Federal, que, embora prevendo tal possibilidade pelos 
Estados e pela União, não o fez a nível federal. . 

GE R 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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Ressalta, ainda, que "assim como nas justiças comuns estaduais, 
existem no âmbito federal causas cíveis de menor complexidade e 
infrações penais de menor potencial ofensivo" , demonstrando, também, 
com muita ênfase o alcance prático da proposta que, uma vez implementada, 
em muito contribuirá para a dinamização da aplicação da justiça e para a 
ampliação do acesso à prestação jurisdicional, modernizando-a e 
democratizando-a. 

No que concerne às alterações inseridas nas alíneas "i", do 
inciso I, do art. 102 e "c", do inciso I, do art. 105 da Constituição, busca a 
proposta de emenda redefinir as competências do Supremo Tribunal Federal e 
Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos habeas corpus. Ao 
justificá-la o senhor Ministro da Justiça afirma que: 

"Nos termos da Constituição, a competência do Superior 
Tribunal de Justiça para julgar os habeas corpus em que 
figure como autoridade coatora uma das pessoas 
elencadas na alínea a do inciso I, do art. 105 -
Desembargadores e membros dos tribunais inferiores -
não abrange os próprios órgãos, pelos seus atos 
colegiados. 
A competência do Superior de Justiça para o 
julgamento de habeas corpus ficou, assim, aos atos 
monocráticos, proferidos pelo relator, sendo do Supremo 
Tribunal Federal a atribuição para julgar habeas corpus 
contra atos colegiados emanados pelos tribunais 
submetidos à jurisdição do Superior Tribunal de 
Justiça" . 

Assim, se aprovada esta emenda, o Superior Tribunal de 
Justiça será o competente para julgar habeas corpus contra ato coator de 
tribunais submetidos à sua jurisdição, permanecendo a competência do 
Supremo Tribunal Federal para processar e julgar os habeas corpus 
impetrados contra os atos dos Tripunais Superiores. 

É o relatório. 

GER 20 . 01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Nos tennos do art. 32, lU, "b" , do Regimento Interno, 
compete a este órgão técnico pronunciar-se sobre a admissibilidade de 
proposta de emenda à Constituição e, por versar matéria de direito 
constitucional, também quanto ao seu mérito, consoante estatui a alínea "e" do 
mesmo dispositivo. 

Está presente o pressuposto constitucional concernente à 
iniciativa, confonnando-se a emenda em exame ao disposto no art. 60, § 4° da 
Constituição, por não se vislumbrar em suas disposições qualquer tendência 
para abolição da founa federativa do Estado, do voto direto, secreto, universal 
e periódico, da separação dos poderes e dos direitos e garantias individuais. 

Nada há, pois, que objetar quanto à legalidade ou 
juridicidade da proposição que satisfaz, também , as exigências regimentais. 

Esta proposta de Emenda à Constituição trata de duas 
matérias distintas, de grande relevância. A primeira, que acrescenta parágrafo 
único ao artigo 98 da Carta Magna, prevendo a criação de Juizados Especiais 
na Justiça Federal, na fonna da lei, preenche uma lacuna no texto 
constitucional, já que o texto em vigor foi omisso, contemplando apenas os 
Estados, o Distrito Federal e os Territórios. 

o acúmulo de processos na Justiça Federal, quer das 
matérias cíveis de menor complexidade, quer na esfera criminal, de menor 
potencial ofensivo, dificulta uma prestação mais ágil e eficiente da tutela 
jurisdicional. A experiência positiva após a vigência da Lei n° 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, com a criação de juizados especiais nos Estados, no 
Distrito Federal e nos Territórios para a conciliação, o julgamento e a 
execução de infrações penais de menor potencial ofensivo e a aplicação dos 
procedimentos oral e sumaríssimo nas causas cíveis e de menor complexidade, 
demonstram, de fonna inequívoca, a necessidade imperiosa de se estender à 
Justiça Federal tal pennissivo constitucional. 

No que tange às alterações propostas para as alíneas "i" do 
inciso I do art. 102 e "c" o inciso I do art. 105 da Carta Magna, elas são 
absolutamente pertinentes . . 

GE R 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 



• 
• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

O que se busca por essa proposta, ao inserir entre as 
competências do Superior Tribunal de Justiça a de julgar o habeas corpus 
contra ato coator de tribunais submetidos à sua jurisdição, é a correção do 
texto constitucional vigente. 

Em verdade, o legislador constituinte laborou em equívoco 
quando restringiu a competência do Superior Tribunal de Justiça, nos 
julgamentos de habeas corpus, aos atos monocráticos do relator, retirando-lhe 
a de julgar os habeas corpus contra atos colegiados emanados dos Tribunais 
submetidos à sua jurisdição. 

O texto proposto pela emenda constitucional em exame 
repara a conceituação equivocada ora em vigor, passando a inserir entre as 
competências do STJ a de julgar os habeas corpus contra ato coator dos 
tribunais sob sua jurisdição, permanecendo o Supremo Tribunal Federal 
competente para o julgamento de habeas corpus contra atos dos Tribunais 
Superiores. 

Isto posto, não estando o país sob estado de sítio, estado de 
defesa ou intervenção federal e nada mais havendo que obste à tramitação da 
matéria, esta Relatoria vota pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
regimentalidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela admissibilidade da 
Proposta de Emenda à Constituição nO 526 , de 1997. 

Sala da Comissão, em oq de .;l.:b de 1991 

~ 
Deputado Asdrúbal Bentes 

Relator 

GER 20 . 01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITillÇÃO N° 526, DE 1997 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

relUuão ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda n° 526/97, nos tennos do parecer do Relator, Deputado 

Asdrúbal Bentes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Marcelo Déda -

Vice-Presidente, Jairo Carneiro, Paes Landim, Vilmar Rocha, Aloysio Nlmes 

Ferreira, Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida César, José Luiz Clerot, Luiz 

Máximo, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, José Genoíno, Matheus Schmidt, Sérgio 

Miranda, Adhemar de Barros Filho, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, 

Prisco Viana, Rodrigues Palma, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Messias Góis, 

Darcísio Perondi , José Aldemir, Roberto Valadão, Marta Suplicy, Pedro Wilson, 

Ary Kara e Ricardo Barros. 

Sala da Comissão, em 09 de dezembro de 1997 

Deputado ARDO VES 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-A, DE 1997 

(DO PODER EXECUTIVO - MENSAGEM N° 1.047/97) 

Acrescenta parágrafo (mico ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 

102 e "c" do inciso I do art. 105 da Constituição. 

Altera o art. 199 da Constituição Federal , dispondo sobre a 

destinação de recursos públicos para a financiamento e custeio das ações de 

saúde. 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

lI-Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Parecer do Relator 

- Parecer da Comissão 

GER 3.1723004-2 (JUNf96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em:/9 /oJ 19E 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAU b JU~ll~A t: Ut KtUAyAU 

OF. N° 566-P/97 - CCJR Brasília, em 10 de dezembro de 1997 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis, a Proposta de Emenda à Constituição nO 526/97, apreciada por este 

Órgão Técnico em 09 de dezembro do corrente ano. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e distinta consideração 

Deputad 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

o ALVES 

Presidente 



_ __.. ..... ---." - I • ___ . _____ ... __ .-... 

, SF. C" I. I . " ~I · •• C,:' 11' ' C' : f", ;': ~ A 
', ___ ... _ ... _ __ .& ..... -., .•• _ _ . _ .. -.. . _ _ • . " t 

~ r . ~\··,o/~J' ___ ~_:?r______ __ . _ __ o _____ _ _ I 
~ >, :_.-.I 0Jt~ --. -. __ <t_~ ~4 ! 

. I b ( I ~ I .S 1 _ " ~. (l35 i 

. -?~~ .. s ... __ ... _~~ . ...1~~_-l.. 

• 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-A, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 1.047/97 

Acrescenta parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" 
do inciso I do art. 105 da Constituição; tendo parecer da Comissão de Constitu ição e 
Justiça e de Redação, pela admissibilidade. 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526, DE 1997, A QUE SE REFERE 
O PARECER) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-A, DE 1997, QUE "ACRESCENTA PARÁGRAFO 
ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS ALÍNEAS "i" DO INCISO I DO ART. 102 E "c" DO 
INCISO I DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TERMO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-A/97 

Nos termos do art. 202, § 3°, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a divulgação na Ordem do Dia das Comissões de 
prazo para apresentação de emendas, a partir de 4/6/98, por dez sessões. Esgotado o prazo, não 
foi apresentada nenhuma emenda à proposição. 

Sala da Comissão, em 24 de junho de 1998 . 

~v4(l~ 
José Aguiar de Castro 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526, DE 1997 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

"Acrescenta parágrafo único ao art. 98 e 
altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constituição". 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado EDSON SfL V A 

A proposição em epígrafe, que chega a esta Casa por iniciativa do 

Poder Executivo, pretende, alterando o parágrafo único do art. 98 da Constituição, 

cometer à lei federal a tarefa de dispor sobre a criação de juizados especiais no âmbito da 

Justiça Federal. Outrossim, dá nova redação ao art. 102, I, i e 105, 1. c da Lei Maior, 

alterando a competência originária do Supremo Tribunal Federal para transferir ao 

Superior Tribunal de Justiça o julgamento dos habeas corpus "quando o coator for 

tribunal, sujeito à sua jurisdição". Deixa-se ao primeiro julgar apenas babeas corpus 

contra atos dos Tribunais Superiores. 

Na exposição de motivos, o Exmo. Sr. Ministro de Estado da 
, 

Justiça IRIS REZENDE, lembrando a bem-sucedida experiência da implantação dos 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais a partir da promulgação da Carta Política de 1988, 

disciplinada na Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, aduz que a extensão desses 

juizados à Justiça Federal "vem ao encontro do compromisso do Governo com a 
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valorização da cidadania, ao oferecer amplo acesso à justiça federal e ao simplificar e 

agilizar a prestação jurisdicional do Estado". 

No que toca à inserção, entre as competências do Superior 

Tribunal de Justiça, do julgamento de habeas corpus contra ato coator de tribunais 

submetidos à sua jurisdição, a presente proposta, segundo o Governo, fixará "de forma 

clara e precisa a competência do mencionado órgão judicante na hipótese assinalada" . 

Enviada à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação para 

exame de sua admissibilidade, a proposta de emenda em epígrafe recebeu parecer 

fàvorável, de autoria do nobre Deputado ASDRÚBAL BENTES, aprovado unanimemente. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram oferecidas emendas 

perante esta Comissão Especial. 

, 
E o relatório. 

li - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 202, § 2°, do Regimento Interno desta Casa, 

incumbe a esta Comissão Especial pronunciar-se quanto ao mérito da Proposta de Emenda 

à Constituição nO 526, de 1997. 

A primeira parte da proposta busca acrescer um parágrafo único 

ao art. 98 da Constituição, com o intuito de possibilitar a criação dos juizados especiais no 

âmbito da Justiça Federal, já que hoje a previsão constitucional para a matéria está inserta 

no inciso I do mesmo artigo, mas foi de tal forma redigida que a sua instalação, tão 

somente, é permitida nas unidades federadas, no Distrito Federal e nos Territórios. Eis o 

texto: 

"Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e 

os Estados criarão: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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1- juizados eSpeCIalS, providos por juízes togados, ou 

togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a 

execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações 

penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos 

oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei , a 

transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de 
. . 

pnmelro grau; 
" 

Assim, o texto que se pretende introduzir no artigo sob comento 

de fato preenche, tal corno indicado na exposição de motivos do autor da proposta, uma 

lacuna que o constituinte inadvertidamente criou. 

A proposta merece total acolhida. E isto afirmamos porquanto, no 

caso dos Estados e do Distrito Federal, em obediência ao preceito constitucional, foram 

criados, com pleno sucesso, os Juizados Especiais Cíveis e Criminais com o advento da 

Lei nO 9.099, de 26 de setembro de 1995, o que pode ser depreendido pela enorme 

aceitação que os mesmos tiveram na vida judiciária. 

A referida Lei foi editada com o objetivo de aproximar o Poder 

Judiciário da realidade jurídica e social de grande parte da população brasileira, que 

freqüentemente se vê envolvida com causas de pequeno valor ou infrações penais de 

lesividade diminuta, mas não tem condições de arcar com as custas, os emolumentos, 

honorários e tantas outras despesas não raro excedentes ao próprio interesse cuja proteção 

se busca em juízo. 

Destarte, com os juizados especiais buscou-se tomar a justiça mais 

acessível, em tennos de custos e facilidades, principalmente para aquelas causas de menor 

complexidade. 

Neste sentido, pela Lei em vigor não se paga, em primeiro grau, 

custas, taxas ou despesa de qualquer ordem (art. 54); nas causas de até vinte salários 

mínimos, as partes poderão comparecer pessoalmente, sem que haja a necessidade de 

contratar advogado (art. 9°) e assim uma série de modificações que tomam a justiça 

acessível ao cidadão, á pessoa fisica, tudo informado pelos princípios da oralidade, 

informalidade, economia processual , celeridade, privilegiando, sempre que possível , a 

conciliação ou a transação (art. 2°). 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



• 

4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

É claro que, uma vez aprovada a proposta de emenda à 

constituição sob análise, haveria a necessidade de ser editada uma lei que, dentro dos 

mesmos parâmetros estabelecidos no inciso I do art. 98 acima transcrito, fosse agora 

especificamente voltada para os procedimentos afeitos à justiça federal, como, aliás, bem 

indicados na exposição de motivos do Ministro da Justiça: o estabelecimento de critérios 

para as transações em que figure como parte o ente federal; uma grande dinamização na 

adoção das decisões dos Tribunais Superiores contra a Administração Pública naqueles 

casos concretos sujeitos à alçada do Juizado (efeito vinculante); a apreciação das causas, 

dentro do montante estipulado, concernentes aos segurados do Instituto Nacional do 

Seguro Social e dos mutuários junto à Caixa Econômica Federal, dentre tantas outras 

possibilidades. 

A segunda alteração do texto constitucional introduzida pela 

presente proposta diz com a competência dos dois mais altos tribunais do país, para julgar 

habeas corpus quando o órgão coator for tribunal. 

o texto em vigor da Constituição da República outorgou ao 

Supremo Tribunal Federal , em seu art. 102, l, i , competência para julgar originariamente 

habeas corpus "quando o coator ou paciente for tribunal, autoridade ou funcionário cujos 

atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição" daquela Suprema Corte. A interpretação do 

citado dispositivo fixou-se num leading case julgado pelo STF pouco depois da 

promulgação da Carta de 1988, que ora transcrevemos: 

"É originariamente competente, o Supremo Tribunal , para 

processar e julgar 'habeas corpus', quando emana a coação de 

qualquer outro Tribunal (Tribunais de Justiça, de Alçada, de 

Justiça Militar estadual, Regionais Federais e Superiores da 

União). 

Exclui-se apenas, dessa competência, a hipótese em que o 

pedido originário seja mero substitutivo do recurso ordinário 

cabível para o Superior Tribunal de Justiça, quando, também a 

este, competiria o julgamento. 

Mantença da solução da questão de ordem, suscitada no HC 

67.263 (DJ de 5.5.89)." (Reclamação Criminal 3 / 7-DF - DJ 

21.08.92, p. 12.781 - Relator: Min. Octavio Galloti ). 
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Ora, por força do art. 105 , I, c, da Constituição, atribuiu-se ao 

Superior Tribunal de Justiça competência para conhecer e julgar aqueles writs, quando 

neles figurassem corno coatores os membros desses mesmos tribunais - habeas corpus 

contra atos monocráticos dos relatores, nas ações que julgassem, portanto. 

A exposição de motivos da proposição em exame destaca, com 

pertinência, em argumentação cujas razões esposamos: 

"Evidentemente, o critério de detenninação de competência 

não deve basear-se na simples distinção entre ato monocrático e 

colegiado do mesmo órgão judicial, até porque, obviamente, do 

prisma ontológico, o ato do relator configura, quando muito, uma 

antecipação de eventual decisão do próprio tribunal e, por isso, há 

de ser atribuível ou imputável ao corpo judicial como um todo. 

( ... ) Portanto, a presente propostas de emenda é apresentada 

para que se confira ao Superior Tribunal de Justiça a competência 

para julgar habeas corpus contra ato coator de tribunai s 

submetidos à sua jurisdição. O Supremo Tribunal Federal 

continuará competente para processar e julgar os habeas corpus 

impetrados contra atos dos Tribunais Superiores. Tem-se, pois, 

uma medida corretiva que permite a essas duas Cortes o 

desempenho de suas vocações específicas segundo o modelo 

constitucional de 1988." 

Cumpre ainda observar que, por expressa disposição 

constitucional , o Superior Tribunal de Justiça possui composição flexível. O número de 

seus Ministros é fixado pelo art. 104 em, "no mínimo, trinta e três" - ou seja: já hoje é 

três vezes maior que a Suprema Corte, o que faz do ST J um tribunal perfeitamente apto 

para receber a nova competência. A eventual alteração do número de seus membros, na 

medida do necessário, possibilitará a ampliação desse tribunal para atender a uma 

crescente demanda que porventura surja no correr dos anos, permitindo maior eficiência e 

mais prontidão na entrega da prestação jurisdicional. 

Quanto ao Supremo Tribunal Federal - cuja composição, ao 

contrário do STJ , não é passível de modificação por via de lei - , eximido da 

competência objeto de alteração por esta proposta, poderá então exercer mais 

esimpedidamente a função de guardião da Constituição que lhe é precípua (CF, art. 102). 
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Pelo exposto, manifestamo-nos, no mérito, pela aprovação da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 526, de 1997. 

Sala da Comissão, em.., de 

De~ 

80465500.999 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-A, DE 1997, QUE "ACRESCENTA 
PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS ALíNEAS "i" DO INCISO I DO 
ART. 102 E "c" DO INCISO I DO ART. 105 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à proposta de 
emenda à Constituição nO 526-A, de 1997, do Poder Executivo, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constituição Federal", em reunião realizada hoje, opinou, 
unanimemente, pela aprovação desta, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Deputados: Claudio Cajado, 
Presidente; Edson Silva, Relator; Aldo Arantes, Alzira Ewerton, Ciro Nogueira , 
Emilio Assmar, Ibrahim Abi-Ackel, Jair Soares, José Genoíno, Luiz Eduardo 
Greenhalgh , Nestor Duarte, Ney Lopes, Raul Belém, Aloysio Nunes Ferreira, Álvaro 
Gaudêncio Neto, Ary Kara , Djalma de Almeida Cesar, Duilio Pisaneschi, José 
Aníbal e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 1998. 

~:~o é 7 
Deputado CLAUDIO CAJADO 

Presidente 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-A, DE 1997, QUE 
"ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS 
ALÍNEAS "i" DO INCISO I DO ART. 102 E "c" DO INCISO I DO ART. 105 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL". 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-B, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO l.047/97 

Acrescenta parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do 
inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do art. 105 da Constituição Federal" , tendo 
pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
admissibilidade e da Con1issão Especial pela aprovação. 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-A, DE 1997, QUE "ACRESCENTA 
PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS ALíNEAS "i" DO INCISO I DO 
ART. 102 E "c" DO INCISO I DO ART. 105 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-8, DE 1997. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à proposta de 
emenda à Constituição nO 526, de 1997, do Poder Executivo, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constituição Federal", em reunião realizada hoje, aprovou, 
unanimemente, a Redação para o Segundo Turno de Discussão oferecida pelo 
Relator à proposta de emenda à constituição nO 526-8, de 1997. 

Estiveram presentes os Deputados: Claudio Cajado, 
Presidente; José Rezende, Vice-Presidente; Edson Silva, Relator; Aldo Arantes, 
Alzira Ewerton, Ciro Nogueira, Emilio Assmar, Ibrahim Abi-Ackel, Jair Soares, José 
Genoíno, Nelson Otoch, Pedro Wilson, Aloysio Nunes Ferreira, Átila Lins, Djalma 
de Almeida Cesar, Duilio Pisaneschi e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1998 . 

Deputado CLAUDIO C JADO 
Presidente 

Deput~ '--'''-'-L' 
L----

Re ator 
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'\ti) (\ 
EmJ B IJ !. / 98 kesid 

OMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A PROPO~T A lJt, 

EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-A, DE 1997, QUE "ACRESCENTA PARÁGRAFO 
ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS ALÍNEAS "i" DO INCISO I DO ART. 102 E "c" DO 
INCISO I DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL". 

Ofício n° 4/98/PR Brasília, 11 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Informo a Vossa Excelência que esta Comissão Especial, em 
reunião realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação da PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-A/97, de autoria do Poder Executivo, nos termos do 
Parecer do Relator. 

Solicito, outrossim, na forma regimental, a publicação do 
processo em anexo. 

Na oportunidade, reitero a V. Exa. protestos de elevada estima 
e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta. 
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Aprovada a Proposta de Emenda à Constituição 
526/97 em primeiro turno. 

Retoma à Comissão Especial para elaborar a 
Redação Final para o segundo turno. 

Em 18/11/98 

\;vQ 
Mo art Via 
Se etário- eral da Mesa 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 526-B , DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

(Mensagem n° 1.047/97) 

Acrescenta parágrato único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do 
inci so I do art. 102 e "c" do inciso I do art. I 05 da Constituicão Federal". tendo . . 
pareceres da Comissão de Constituição e J usriça e de Redação, pela 
admis ibilidade e da Comissão Especial pela aprovação. 

SUMARIO 

I - Proposição inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

III - Na Comissão Especial 
- Termo de recebimento de emendas 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 
60 dõ Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art . J 2 É acrescentado ac an 98 da Constituição o seguinte parágrafo Unico 

"Paragrafo único Lei federal dispora sobre a cnação de juizaáos especiais no âmbito da 
Justiça F eáeral " 

Art . 22 As alíneas "i" do incIso I áo an 102 e "c" do inciso I do an J 05 da Constituição 
passam a vigorar com a seguinte reáação 

" Art 102. 

I -

i) o habeas corpus. quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 
pacieme for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisctição do 
Supremo Tribunal Federal. ou se trate de crime sujeito a mesma jurisctição em uma uruca 
instância: 

" Art 105 

1- . ... . ....... ... . 

c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for qualquer das pessoas 
mencionadas na alínea "a", quando coator for tribunal, sujeito a sua jurisdição , ou Ministro de 
Estado, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

... -. -.. - .. .. . ......... -.............. .. ........... -. . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . ..... " . .... . ..... . ............ . ..... .. . 

Art. 32 Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília , 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE EST UDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
........................................ .. ...... .. ...................................... .... .. .. .. .. .................................................... .... ...... .. .............. 

" 

" 

• 

• 
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TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SUBSEÇÃO 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante 
proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos 
Deputados ou do Senado Federal; 

11 - do Presidente da República; 
I I I - de mais da metade das Assembléias Legislativas das 

unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, 
pela maioria relativa de seus membros. 

§ 10 - A Constituição não poderá ser emendada na 
vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de 
estado de sítio. 

§ 2°_ A proposta será discutida e votada em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, considerando-se 
aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros. 

§ 30 
- A emenda à Constituição será promulgada pelas 

Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o 
respectivo número de ordem. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAPÍTULO 111 
Do Poder Judiciário 

3 
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SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art 98 - A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e 
os Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou 
togados e leigos, competentes. para a conciliação, o 
julgamento e a execução de causas cíveis de menor 
complexidade e infrações penais de menor potencial 
ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 
permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o 
julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro 
grau; 

11 - j ustiça- de paz, remunerada, composta de cidadãos 
eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato 
de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 
casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação 
apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições 
conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO II 
Do Supremo Tribunal Federal 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 102 - Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 

• 



• 

h) a homologação das sentenças estrangeiras e a 
concessão do exequatur às cartas rogatórias, que podem ser 
conferidas pelo regimento interno a seu Presidente; 

i) o habeas corpus, quando o coator ou o paciente for 
tribunal, autoridade ou funcionário cujos atos estej am 
sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal 
Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em 

,. • Ao • 

uma unlca lnstancla; 
j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO III 
Do Superior Tribunal de Justiça 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do 

Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, -os membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, 
os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem 
perante tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de Ministro de Estado ou do próprio Tribunal; 

c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea a, ou quando o 
coator for Ministro de Estado, ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral; 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvado o disposto no Art. 102, I, o, bem como entre 
tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos; 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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LEI N° 9.099; DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS E CRIMINAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• • •••••••••••••• 

CAPÍTULO II 
Dos Juizados Especiais Cíveis 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO IH 
Das Partes 

............................................................................... " ............................... . 
Art. 9° - Nas causas de valor até \vinte salários mínimos, as partes 

comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas 
de valor superior, a assistência é obrigatória. 

§ 1 ° - Sendo facultativa a assistência, se uma das partes 
comparecer assistida por advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou 
firma individual, terá a outra parte, se quiser, assistência judiciária 
prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da 
lei local. 

§ 2° - O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por 

• 

advogado, quando a causa o recomendar. • 
§ 3° - O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos 

poderes especiais. 
§ 4° - O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de finna individual, 

poderá ser representado por preposto credenciado . 
•••••••• ••••••• • • •••••• • ••••••• •••• • •• • •••••• •••••• ••••••••• • • •• •• ••• ••••• • • • •• •• •• •• • • •••• •• •• • • • • • •• •• •• • • • • • • 

SEÇÃO XVI 
Das Despesas 

Art.54 - O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro 
grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. 
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Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § lOdo art. 
42 desta Lei, compreenderá todas as despesas processuais, inclusive 
aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição, ressalvada a 
hipótese de assistência judiciária gratuita . 
• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••• •••••••••••••• 

CAPÍTULO TIl 
Dos Juizados Especiais Criminais 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••• •••••••••••••••••• 

SEÇÃO II 
Da Fase Preliminar 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••• ••••••••••••••••••• 

Art. 74 - A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, 
homologada pelo Juiz mediante sentença irrecorrível, terá eficácia a 
título a ser executado no juízo civil competente. 

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada 
ou de ação penal pública condicionada à representação, o acordo 
homologado acarreta a renúncia ao direito de queixa ou 
representação. 

Art. 75 - Não obtida a composição dos danos civis, será dada 
imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o direito de 
representação verbal, que será reduzida a termo. 

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na 
audiência preliminar não implica decadência do direito, que poderá 
ser exercido no prazo previsto em lei. 

Art. 76 - Havendo representação ou tratando-se de crime de ação 
penal pública incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o 
Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de pena 
restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta. 

§ 10 - Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o 
Juiz poderá reduzi-la até a metade. 

§ 2° - Não se admitirá a proposta se ficar comprovado: 
I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à 

pena privativa de liberdade, por sentença definitiva; 
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n -ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco 
anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste 
artigo; 

IH - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a 
personal idade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, 
ser necessária e suficiente a adoção da medida. 

§ 3° - Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, 
será submetida à apreciação do Juiz. 

§ 4° - Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita .. pelo 
autor da infração, o Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, 
que não importará em reincidência, sendo registrad'a apenas para 
impedir novamente o mesmo beneficio no prazo de cinco anos. 

§ 5° - Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a 
apelação re erida no art. 82 desta Lei. 

§ 6° - A imposição da sanção de que trata o § 4° d te oi.. .. igc não 
constará de certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins 
previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos civis, caben o aos 
interessados propor ação cabível no juízo ~lv~t 

•••••••••••••••••••• •••• •••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••• • • ~, • • ••• , . u •• • • 4$ ••••••••••••• •••• 

SEÇÃO VI 
Disposições Finais 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •••••••••••••••••••••••••••••• • c ••••• • • ~ ••••• ~ • • _4 ~ .. ... ~ 

Art. 89 - Nos crimes em que a pena mínima c minada tor ," gUdl 
ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério 
Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do 
processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja 
sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, 
presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão 
condicional da pena (Art. 77 do Código Penal). 

§ l° - Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença 
do Juiz, este, recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, 
submetendo o acusado a período de prova, sob as seguintes condições: 



I - reparação do dano, salvo impossibilidade e azê-Io; 
II - proibição de freqüentar determinados lugares; 
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem 

autorização do Juiz; 
IV - comparecimento pessoal obriga óri a juízo, mensalmente, 

para informar e justificar suas ativIdades. 
§ 2° - O Juiz poderá especificar outras condições a que fica 

subordinada a suspensãõ, desde que adequadas a fato e à situação 
pessoal do acusado. 

§ 3° - A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o 
beneficiário vier a ser processado por outro crime ou não efetuar, sem 
motivo justificado, a reparação do dano. 

§ 4° - A suspensão poderá ser r vog da s ) acusado vier a ser 
processado, no curso do prazo, por contravenção, ou descumprir 
qualquer outra condição imposta. 

§ 5° - Expirado o prazo sem revogação, o Juiz decla ará extinta a 
punibilidade. 

§ 6° - Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do 
processo. 

§ 7° - Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o 
processo prosseguirá em seus ulterior s termos. • • •••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••• 

. ... .. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .... . . . .. .. . . . . .. . . .... . . . . . . . .. .. . . . . . .... .............................. . ....... . 

LEI N9 9.469, DE 10 D~ JIJLSO DE 1997 

Regulament~ o disposto no inciso VI do 
art. 42 da Lei Complementar n2 73, de 
1'0 de fevereiro de 1993; dispõe sobre 
a intervenção da União nas causas em 
que f~gurarem, co o autores ou réus, 
entes da administração indireta; 
regula os pagamentos devidos pela 
Fazenda Pública em virtude de sentença 
judiciária; revoga a Lei n~ S.197, de 
27 de junho de 1991; e aLei n~ 9.081, 
de 19 de julho de 1995, e dá outras 
providencias. 

9 
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Faç9 s aber que o Presidente da República 
adot ou a Medida Provis6ria nO 1.561-6, de 
1997, que o Conqresso Nacional aprovou, e 

eu, Antonio Carlos Maqalhães, Presidente, 
para os efeitos do disposto no paráqrafo 
único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulqo a sequinte Lei: 

Art. 1! O Advoqado-Geral da União e os diriqentes máximos das 

autarquias, das fundações e das empresas públicas federais poderão 

autorizar a r ealização de acordos DU transações, em juizo, para 

terminar o l i t iqio, nas causas de valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta 
• 

mil reais), a nAo-propositura de ações e a não-interposição de 

recursos, assim como rêquerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de ~ 

créditos , a t ualizados, de valor iqual ou inferior a R$ 1.000,00 • 

(mil r eai s), em que interessadas essas entidades na qualidade de 

autoras, r és, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas. 
§ 12 Quando a causa envolver valo.res superiores ao limite 

fixado no caput, o acordo ou a transação; sob pena de nulidade, 

dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do 

titular da Secretaria da Presidência da República a cuja área de 

competência estiver afeto o ar-sunto, no caso da União, ou da 

autoridade máxima da autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

S 22 Não se aplica o disposto neste artiqo às causas 

r elativas ao patrimônio imobiliário da União . 

. . ...• •••.•.........••................................................ . .. . . ... . .. . . . . . 

MENSAGEM N° 1.047, DE 18 DE SETEMBRO DE 1997, 

DO PODER EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 60, inciso lI, da Constituição Federal, submeto à elevada 

de1iberaçio de Vossas Excelências o texto da proposta de emenda constitucional que "Acrescenta 

parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas '.í" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do art. lOS 

da Constituição". 

Brasília, 1 8 de setembro de 1997. 

• 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 434, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997, 
DO PODER EXECUTIVO; DO SR. MINISTRO DE ESTADO DA JUSTiÇA 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à Vossa Excelência o incluso projeto de 

emenda constitucional acrescentando parágrafo único ao art. 98 e alterando as alíneas "i" do 

inciso I do art . 102 e "c" do inciso I do art. 105 da Constituição, que dispõem sobre os juizados 

especiais e sobre o habeas corpus no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça. 

A proposta tem por objetivo propiciar a criação, mediante lei, de juizados 

especiais. no âmbito da Justiça Federal, e inserir entre as competências do Superior Tribunal de 

Justiça o julgamento do habeas corpus contra ato coator de tribunais submetidos à sua 

jurisdição. 

Tal medida, pois, vem ao encontro do compromisso do Governo com a 

valorização da cidadania, ao oferecer amplo acesso à justiça federal e ao simplificar e agilizar a 

prestação jurisdicional do Estado, além de fixar de forma clara e precisa a competência do 

mencionado l;;'gão judicante na hipótese assinalada. 

I - Juizados especiais. 110 âmbito tia Justiça Federal 

a) Limites constitucionais 

Com vistas a uma prestação ~s eficiente e célere da tutela jurisdicional, o 

constituinte, no inciso I do art. 98 da Constituição Federal, previu a criação de juizados especiais 

para a conciliação, o julgamento e a execução de infrações penais de menor potencial ofensivo, 

bem com~ de causas cíveis de menor complexidade em seus aspectos de fato e de direito, 

mediante os procedimentos oral e sumariíssimo, permitindo. nas hipóteses previstas em lei, a 

transação e o julgamento de recursos por tunnas de jUÍ7~s de prim~iro grau. 
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o proposito do constituinte ao instituir os juizados especiais foi o de 

possibilitar a criação de um procedimento que, superando os fonnalismos, valorizasse os 

princípios da oralidade e da economia processual, devendo buscar, sempre que possível, a 

conciliação entre as partes, a reparação à vítima pelo dano sofrido, o~ a aplicação imediata de 

pena não privativa de liberdade ou de multa Dessa fonna, pode-se alcançar uma prestação 

jurisdicional ràpida e simples. como indica a feliz experiência colhida na curta vígência da Lei n~ 

9.099, de 26 de setembro de 190 5, con rib 1" d -5e, ademais, para desafogar os órgãos 

judiciários. 

No entanto, o art. 98, inciso I, da Constituição Federal foi omisso quanto à 

possibilidade de criação de juizados e peciais i oto á Justiça Federal. Inegavelmente, todas as 

razões que levaram o constituinte a possibilitar a criação dos juizados especiais pelos Estados e 

pela União, no caso do Distrito Federal e Tcrntorios, impõem a criação destes também a nível 

federal . 

Note-se que, assim como nas justiças comuns estaduais, existem no âmbito 

federal causas cíveis de me 10r complexidadt: (' i fações penais de menor potencial ofensivo. 

Daí, a necessidade de que se colmate imediatamente essa lacuna 

constitucional, mediante Emenda, de I lodo a pepnítil que a União possa instituir e organizar os 

juizados especiais no âmbito da Justiça Federal 

b) Alcance prático da proposta 

Além de se caracterizar como instrumento de participação popular, na 

medida em que a Constituição prevê a existência de tribunais compostos também pN juizes 

leigos, os juizados especiais federais poderão cOlltribuir para a dinamização da aplicação da 

justiça e para a ampliação do acesso á p estaç,ão j\ risdicional. 

A lei que 'criar os juizados especiais federais, tal como a Lei n~ 9.099, de 

1995, haverá, certamente, de flexibilizar a obrigatoriedade da assistência por advogado, bem 

como isentar do pagamento de custas, taxas c de pesas processuais em primeiro grau de 

jurisdição (arts . ? !! e 54 da referi da Lei) 

A c.riação dos juizados especiais há de ter peculiar significado também no 

âmbito criminal, permitindc ~ue a Justiça F edcIaI Institua os juizados especiais criminais para os 

• 



• 

cri ·',es de men o!" p0t ela en ivo, já que muitos dos crimes da competência da Justiça Federal 

têm pena máxima não supen8r .1 um ano (limite utilizado pelo legislador ordinário para conferir a 

co, petê::.cia dos juiz.ados crim;nais especiais), como se pode comprovar em rápido levantamento. 

Embora a Lei n::: 9.099, de 1995, que instituiu os juizados especiais, já 

venha tendo grande r .velcuss.io no âmbito da Justiça Federal, especialmente no que respeita à 

aplicação do an. gq. que, dentre outras providências. instituiu a suspensão condicional do 

processo nos cnmes em ql e a pen mínima cominada seja não superior a um ano, é certo que a 

in~lit.t!iç:l1\ de juizados e$peClai ,:; riminais, no âmbito da Justiça Federal, poderá contribuir pt.U'a a 

soht;!te; ~f' um nhl ercJ clt' ado de ações criminais, ao regulamentar, inclusive, a aplicação de 

out'"o. i'lStitl!~ s pr"'vi:w s na Lei n~ 9.099, de 1995, como a transação e a co pos'çào t:ivil de 

No que tange às questões cíveis, um procedimento, instituído por lei, de 

rápida tramitação e tendente à conciliação, traz vantagens ao poder público, ao particular e ao 

Poder Judiciário, pois toma mais ágil a prestação jurisdicional, cria mecaIÚsmo adequado para 

reduzir a pletora de causas que dificultam a ação da máquina judiciária e pennite a superação ou 

o encerramento de conflitos em prazos extremamente reduzidos. 

Os juizados especiais federais terão importância fundamental na 

implementação do efeito vinculante das decisões dos Tribunais Superiores contra a administração 

pública, permitindo célere adequação da decisão de caráter nonnativo às 'especificidades do caso 

concreto, sempre que isto se fizer necessário . 

13 

A lei ordinária que vier a regulamentar os juizados especIaIs federais 

poderá estabelecer os limites e os critérios noneadores das transações a que aderir o e te federal, 

com possível intervenção do Ministério Público. 

De resto, o próprio Governo de Vossa Excelência já vem conferindo 

peculiar significado à transação como instrumento valioso de solução de conflitos, como revela a 

moderna Lei n~ 9.469, de 10 de julho de 1997, que autoriza o Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações ou empresas públicas federais a realizar acordos 

ou transações, para tenninar o litígio, nas causas de valor até R$ 50000.00 (r.i1 quenta mil reais). 

,linda que se mantenha, no âmbito da Justiça Federal, o limite de valor da 

causa estabelecido pela Lei n~ 9.099, de 1995 (40 salários rninimos), não há duvieia de que um 
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mlmero elevado de causas passará a merecer um tratamento diferenciado no Juízo Federal, 

bCI1eficiando, especialmente, as pessoas que dispõem de menos recursos financeiros, principais 

sujeitos a figurar nessas ações 

05 juizados especiais poderão ser, ainda, o foro competente para julgar os 
\ 

pr..'c1id j' di.. ,. 'i[~t:l lU~rl('S p~r» o cancelamento ou reimvlantaçãu J:- beneficios junto ao Instituto 

Nacin r :<.! ~b S;:'!gvm S~)(;laJ - INSS ou à assistência SOCIal, as ações nas quais o mutuário do 

Sistc r'1.'! Financeiro de Habitação - SFH estiver a discutir o reajuste de suas prestéiyões junto à 

Caix., rCOiiómÍt~a Fedeflil , as de reparação de danos causados por acidente de veículos, e tantas , 

olltm,:;, m.5 quais () cidadão pleiteia junto ao Estado o recebimentv de valores módicos, mas 

muita~ vezes essenciais para a sua sobrevivência e que, até por isso, reclamam uma solução Justa • 

e e i1 tempo socialmente adequado, 

Portanto, os juizados especiais federais hão de se tra.'1sformar em um 

instrumento de modem;zaçio e de democratizaçlo da Justiça, que, !)ç aprovado e bem 

implementado, poderá operar uma transformação exemplar. ~m8 "~têntica revoJuç~o, no âmbito 

da prestaçlo jurisdicional. 

fi· Habeas corpus (arts. 102, inciso I, alín~a "i", e 105, inciso I, alínea /le'? 

Nos tennos da Constituição, a competência do Superior Tribunal de 

Jl\"'iiç(:\ para julgar os habeu corpus em que figure como autoridade coatora uma das pessoas 

;~~ ''' :adt:.!.i "~ '.; ajUJi:':,~ d, de inciso I, do art. 105 - Desembargadores e membros dos tribunais 

:.Ji "C.7í;;:; - ::~iü abnmg\: D5 próprios 0rgãos, pelos seus atos colegiados, 

A C'ompetência do Superior Tribunal de Justiça para o julgamento de 

habeas corpus ficou restrita, assim, aos atos monocráticos, proferidos pelo relator, sendo do 

Supremo Tribunal Federal a atribuição para jl,.llgar habeas corpus contra atos colegiados 

em,mados pelos tribunais submetidos à jurisdição do Superior Tribunal de Justiça , . 

Evidentemente, o critério de determinação de competência não devc 

br.'sear-se na simples distinção entre ato monocrático e colegiado do mesmo orgào iudiciaL ate 

~:()~-{U\;!, obviamente, do prisma ontológico, o ato do relator configura. quando multo . uma 

ar\'(ecipação de eventual decisão do próprio tribunal e, por isso, há de ser. atnbuivcl ou ImnU1J\l' : 

2.G :,,,-[-,0 judicial como um todo. 

• 
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Embora uma leitura sistematica da Constituição pudess~ t3.rnb~rn conG.i: Zll 

ao entendimento segundo o qual todo o sistema nonnativo estabelecido levava a aceit<lr :> 

competência do Superior do Tribunal de Justiça, no caso de o ato coator ter sido praticado 

pelo órgão colegiado, é ceno que a fonnulação equívoca constante dos ans. 102, inciso I, alínea 

"i", e 105, inciso I, alínea "c", da ConstitUi~o, na redação ainda hoje em vigor, acabou por 

provocar um resultadoherme~êutico de manifesta incongruência. 

Portanto, a presente proposta de emenda é apresentada para que se confira 

ao Superior Tribunal de Justiça a competência para julgar habeas corpus contra ato coator de 

tribunais submetidos à sua jurisdição. O Supremo Tribunal Federal continuará competP'1te para 

processar e julgar os habeas corpus impetrados contra atos do Tribunais Superiores. Tem-se, 

pois, uma medida corretiva que permite a ~ssas duas Cortes o desempenho de suas vocações 

específicas segundo o mo~elo constitucional de 1988. 

Se aprovada, a proposta logrará restabelecer o modelo que o constituinte 

originário pretendia, aparentemente, instituir, não tivesse incidido em equívoco de fonnulil~:Jw. 

Nesses tennos, submeto à apreciação de Vossa Excelência a pr.;>:; . ... ~,; 

proposta de emenda constitucional que, cenamente, há de contribuir para maior efetividau I: " 

prestação jurisdicional, permitindo, igualmente, uma melhor distribuição de funções entre ::1 

Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça. 

Respeitosamente, 
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Aviso nO 1. 196 - SUPARlC. Civil . 

Brasília, 1 8 de setembro de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a proposta de emenda constitucional que" Acrescenta parágrafo único ao art. 98 e 
altera as alíneas "1" do inciso I do art. i 02 e "c" do inciso I do art. lOS da Constituição". 

Atenciosamente, 

c C(~ ~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
PrimeiI:o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição nO 526, de 1997, 
oriunda do Poder Executivo, acrescentando parágrafo único ao art. 98 e 
alterando as alíneas "i" do inciso I do art. I 02 e "c" do inciso I do art. 105 
da Constituição, visa a criação através de lei, de juizados especiais, no âmbito 
da Justiça Federal, e incluir entre as competências do Superior Tribunal de 
Justiça - ST J - o julgamento do habeas corpus contra ato coator de tribunais 
sob sua jurisdição. 

• 



Na bem fundamentada exposição de motivos submetida à 

apreciação de S.Exa. o Senhor Presidente da República, o ilustre Ministro da 

Justiça-- Dr. IRIS REZENDE MACHADO justifica a sua proposta, no que 

tange à criação dos juizados especiais, pela omissão contida no art. 98, inciso 

I, da Constituição Federal, que, embora prevendo tal possibilidade pelos 

Estados e pela União, não o fez a nível federal. 

Ressalta, ainda, que "assim como nas justiças comuns estaduais, 

existem no âmbito federal causas cíveis de menor complexidade e 

infrações penais de menor potencial ofensivo", demonstrando, também, 

com muita ênfase o alcance prático da proposta que, uma vez implementada, 

em muito contribuirá para a dinamização da aplicação da justiça e para a 

ampliação do acesso à prestação jurisdicional, modemizando-a e 

democratizando-a. 

No que conceme às alterações inseridas nas alíneas "i", do 

inciso I, do art. 102 e "c" , do inciso I, do art. 105 da Constituição, busca a 

proposta de emenda redefmir as competências do Supremo Tribunal Federal e 

Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos habeas corpus. Ao 

justificá-la o senhor Ministro da Justiça afirma que: 

"Nos termos da Constituição, a competência do Superior 

Tribunal de Justiça para julgar os habeas corpus em que 

figure como autoridade coatora uma das pessoas 

elencadas na alínea a do inciso I, do art. 105 -

Desembargadores e membros dos tribunais inferiores -

não abrange os próprios órgãos, pelos seus atos 

• colegiados. 
A competência do Superior de Justiça para o 

julgamento de habeas corpus ficou, assim, aos atos 

monocráticos, proferidos pelo relator, sendo do Supremo 

Tribunal Federal a atribuição para julgar habeas corpus 

contra atos colegiados emanados pelos tribunais 

submetidos à jurisdição do Superior Tribunal de 

Justiça" . 
Assim, se aprovada esta emenda, o Superior Tribunal de 

Justiça será o competente para julgar habeas corpus contra ato coator de 

tribunais submetidos à sua jurisdição, permanecendo a competência do 

Supremo Tribunal Federal para processar e julgar os habeas corpus 

impetrados contra os atos dos Tribunais Superiores. \ \ 
É o relatório. ~ 

17 
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II - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, IlI, "b", do Regimento Interno, 
compete a este órgão técnico pronunciar-se sobre a admissibilidade de 
proposta de emenda à Constituição e, por versar matéria de direito 
constitucional, também quanto ao seu mérito, consoante estatui a alínea "e" do 
mesmo dispositivo. 

Está presente o pressuposto constitucional concernente à 
iniciativa, conformando-se a emenda em exame ao disposto no art. 60, § 4° da 
Constituição, por não se vislumbrar em suas disposições qualquer tendência 
para abolição da forma federativa do Estado, do voto direto, secreto, universal 
e periódico, da separação dos poderes e dos direitos e garantias individuais. 

Nada há, pois, que objetar quanto à legalidade ou 
juridicidade da proposição que satisfaz, também, as exigências regimentais. 

Esta proposta de Emenda à Constituição trata de duas 
matérias distintas, de grande relevância. A primeira que acrescenta parágrafo 
único ao artigo 98 da Carta Magna, prevendo a criação de Juizados Especiais 
na Justiça Federal, na forma da lei, preenche uma lacuna no texto 
constitucional, já que o texto em vigor foi omisso, contemplando apenas os 
Estados, o Distrito Federal e os Territórios. 

o acúmulo de processos na Justiça Federal, quer das 
matérias CÍveis de menor complexidade, quer na esfera criminal, de menor 
potencial ofensivo, dificulta uma prestação mais ágil e eficiente da tutela 
jurisdicional . A experiência positiva após a vigência da Lei n° 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, com a criação de juizados especiais nos estados, no Distrito 
Federal e nos Territórios para a conciliação, o julgamento e a execução de 
infrações penais de menor potencial ofensivo e a aplicação dos procedimentos 
oral e sumaríssimo nas causas CÍveis e de menor complexidade, demonstram, 
de forma inequívoca, a necessidade imperiosa de se estender à Justiça Federal 
tal permissivo constitucional. 

No que tange às alterações propostas para as alíneas "i" do 
inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do art. 105 da Carta Magna, elas são 
absolutamente pertinentes. 

• 
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o que se busca por essa proposta, ao inserir entre as 

competências do Superior Tribunal de Justiça a de julgar o habeas corpus 

contra ato coator de tribunais submetidos à sua jurisdição, é a correção do 

texto constitucional vigente. 

Em verdade, o legislador constituinte laborou em equívoco 

quando restringiu a competência do Superior Tribunal de Justiça, nos 

julgamentos de habeas corpus, aos atos monocráticos do relator, retirando-lhe 

a de julgar os habeas corpus contra atos colegiados emanados dos Tribunais 

submetidos à sua jurisdição. 

o texto proposto pela emenda constitucional em exame 

repara a conceituação equivocada ora em vigor, passando a inserir entre as 

competências do STJ a de julgar os habeas corpus contra ato coator dos 

tribunais sob sua jurisdição, permanecendo o Supremo Tribunal Federal 

competente para o julgamento de habeas corpus contra atos dos Tribunais 

Superiores. 

Isto posto, não estando o país sob estado de sítio, estado de 

defesa ou intervenção federal e nada mais havendo que obste à tramitação da 

matéria, esta Relatoria vota pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regirnentalidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição n° 526 , de 1997. 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 1997 

f""'/ 

Deputado Asdrúbal Bentes 

Relator 

19 
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In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda n° 526/97, nos tennos do parecer do Relator, Deputado 

Asdrúbal Bentes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

~ Henrique Eduardo Alves - Presidente, Marcelo Déda -
"' )( 

J ~ Vice-Presidente, Jairo Carneiro, Paes Landim, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes 
..... -~ ~ Ferreira, Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida César, José Luiz Clerot, Luiz 
o 

«> Z Máximo, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, José Genoíno, Matheus Schmidt, Sérgio ':: u 
~ w 
.3 a. Miranda, Adhemar de Barros Filho, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, 

Prisco Viana, Rodrigues Palma, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Messias Góis, 

Darcísio Perondi, José Aldemir, Roberto Valadão, Marta Suplicy, Pedro Wilson, 

Ary Kara e Ricardo Barros. 

Sala da Comissão, em 09 de dezembro de 1997 

Deputado'CUl~tiú~ 
/ 

• 



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-A, DE 1997, QUE "ACRESCENTA PARÁGRAFO 
ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS ALÍNEAS "i" DO INCISO I DO ART. 102 E "e" DO 
INCISO I DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

TERMO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-A/97 

Nos termos do art. 202, § 3°, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a divulgação na Ordem do Dia das Comissões de 
prazo para apresentação de emendas, a partir de 4/6/98, por dez sessões. Esgotado o prazo, não 
foi apresentada nenhuma emenda à proposição. 

SaIu da Comissão, em 24 de junho de ] 998. 

, 

t ~
. , .--.... " . 't~ I..~ 

José Maria Aguiár de Castro 
\ S,ecretário , 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A OFERECER PARECER À PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, que chega a esta Casa por iniciativa do 

Poder Executivo, pretende, alterando o parágrafo único do art. 98 da Constituição, 

cometer à lei federal a tarefa de dispor sobre a criação de juizados especiais no âmbito da 

Justiça Federal. Outrossim, dá nova redação ao art. 102, I, i e 105, L c da Lei Maior, 

alterando a competência originária do Supremo Tribunal Federal para transferir ao 

Superior Tribunal de Justiça o julgamento dos habeas corpus "quando o coator for 

tribunal, sujeito à sua jurisdição". Deixa-se ao primeiro julgar apenas habeas corpus 

contra atos dos Tribunais Superiores. 

21 
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Na exposição de motivos, o Exmo. Sr. Ministro de Estado da 

Justiça ÍRIS REZENDE, lembrando a bem-sucedida experiência da implantação dos 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais a partir da promulgação da Carta Política de 1988, 

disciplinada na Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, aduz que a extensão desses 

)uizados à Justiça Federal "vem ao encontro do compromisso do Governo com a 

valorização da cidadania, ao oferecer amplo acesso à justiça federal e ao simplificar e 

agilizar a prestação jurisdicional do Estado" . 

No que toca à inserção, entre as competências do Superior 

Tribunal de Justiça, do julgamento de habeas corpus contra ato coator de tribunais 

submetidos à sua jurisdição, a presente proposta, segundo o Governo, fixará "de forma 

clara e precisa a competência do mencionado órgão judicante na hipótese assinalada". 

Enviada à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação para 

exame de sua admissibilidade, a proposta de emenda em epígrafe recebeu parecer 

favorável, de autoria do nobre Deputado ASDRÚBAL BENTES, aprovado unanimemente. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram oferecidas emendas 

perante esta Comissão Especial. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 202, § 2°, do Regimento Interno desta Casa, 

incumbe a esta Comissão Especial pronunciar-se quanto ao mérito da Proposta de Emenda 

à Constituição n° 526, de 1997. 

A primeira parte da proposta busca acrescer um parágrafo único 
I 

ao art. 98 da Constituição, com o intuito de possibilitar a criação dos juizados especiais no 
, 

âmbito da Justiça Federal, já que hoje a previsão constitucional para a matéria está inserta 

no inciso I do mesmo artigo, mas foi de t~l forma redigida que a sua instalação, tão 

somente, é permitida nas unidades federadas, no Distrito Federal e nos Territórios. Eis o 

texto: 

• 



"Art. 98. A União, no Distrito Federa/e nos Territórios, e 

os Estados criarão: 

1- juizados especiais, providos por juízes togados. ou 

togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a 

execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações 

penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos 

oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei , a 

transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de 

pnmelro grau; 

" 

Assim, o texto que se pretende introduzir no artigo sob comento 

de fato preenche, tal como indicado na exposição de motivos do autor da proposta, uma 

lacuna que o constituinte inadvertidamente criou. 

A proposta merece total acolhida. E isto afirmamos porquanto, no 

caso dos Estados e do Distrito Federal, em obediência ao preceito constitucional , foram 

criados, com pleno sucesso, os Juizados Especiais Cíveis e Criminais com o advento da 

Lei nO 9.099, de 26 de setembro de 1995, o que pode ser depreendido pela enorme 

aceitação que os mesmos tiveram na vida judiciária. 

A referida Lei foi editada com o objetivo de aproximar o Poder 

• Judiciário da realidade jurídica e social de grande parte da população brasileira, que 

freqüentemente se vê envolvida com causas de pequeno valor ou infrações penais de 

lesividade diminuta, mas não tem condições de arcar com as custas, os emolumentos, 

honorários e tantas outras despesas não raro excedentes ao próprio interesse cuja proteção 

se busca em juízo. 

Destarte, com os juizados especiais buscou-se tornar a justiça mais 

acessível, em termos de custos e facilidades, principalmente para aquelas causas de menor 

. complexidade. 

Neste sentido, pela Lei em vigor não se paga, em primeiro grau, 

custas, taxas ou despesa de qualquer ordem (art. 54)~ nas causas de até vinte salários 

mínimos, as partes poderão comparecer pessoalmente, sem que haja a necessidade de 

23 
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contratar advogado (art. 9°) e assim uma sene de modificações que tornam a justiça 

acessível ao cidadão, à pessoa física, tudo informado pelos princípios da oralidade, 

~formalidade, economia processual, celeridade, privilegiando, sempre que possível, a 

cÓpci li ação ou a transação (art. 2°). 

E claro que , uma vez aprovada a proposta de emenda à 

constituição sob análise , haveria a necessidade de ser editada uma le i que, dentro dos 

mesmos parâmetros estabelecidos no inci so I do art . 98 acima transcrito. fosse agora 

especificamente voltada para os procedimentos afeitos à justiça federal , como, aliás, bem 

indicados na exposição de motivos do Min istro da Justiça: o estabeleci mento de critérios 

para as transações em que figure como parte o ente federal ; uma grande dinamização na 

adoção das decisões dos Tribunais Superiores contra a Administração Pública naqueles 

casos concretos sujeitos à alçada do Juizado (efeito vinculante) ; a apreciação das causas, 

dentro do montante estipulado, concernentes aos segurados do Insti tuto Nacional do 

Seguro Social e dos mutuários junto à Caixa Econômica Federal , dentre tantas outras 

possibil idades. 

A segunda alteração do texto constitucional introduzida pela 

presente proposta diz com a competência dos doi s mais altos tribunais do pais, para julgar 

habeas corpus quando o órgão coator for tribunal. 

o texto em vigor da Constituição da República outorgou ao 

Supremo Tribunal Federal , em seu art. 102, I, i , competência para julgar originariamente 

habeas corpus "quando o coator ou paciente for tribunal, autoridade ou funcionário cujos 

atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição" daquela Suprema Corte. A interpretação do • 

citado dispositivo fixou-se num leading case julgado pelo STF pouco depois da 

promulgação da Carta de 1988, que ora transcrevemos: 

!lÊ originariamente competente, o Supremo Tribunal , para 

processar e julgar 'habeas corpus', quando emana a coação de 

qualquer outro Tribunal (Tribunais de Justiça, de Alçada, de 

Justiça Militar estadual , Regionais Federais e Superiores da 

União). 

Exclui-se apenas, dessa competência, a hipótese em que o 

pedido originário sej a mero substitutivo do recurso ordinário 

cabível para o Superior T ribunal de Justiça, quando, também a 

este, competiria o julgamento. 



• 

Mantença da solução da questão de ordem, suscitada no HC 

67.263 (DJ de 5.5.89)." (Reclamação Criminal 3J 7-DF - DJ 

21.08.92, p. 12.781 - Relator: Min. Octavio Galloti). 

Ora, por força do art. i OS . I, C', da Constituição, atribuiu-se ao 

Superior Tribunal de Justiça competência para conhecer e julgar aqueles writs, quando 

neles figuras sem como coatores os membros desses mesmos tribunais - habeas corpus 

contra atos monocráticos dos relatores, nas ações que julgassem. portanto. 

A exposição de motivos da proposição em exame destaca, com 

pertinência, em argumentação cujas razões esposamos: 

"Evidentemente, o critério de determinação de competência 

não deve basear-se na simples distinção entre ato monocrático e 

colegiado do mesmo órgão judicial , até porque, obviamente, do 

prisma ontológico, o ato do relator configura, quando muito, uma 

antecipação de eventual decisào do próprio tribunal e, por isso, há 

de ser atribuível ou imputável ao corpo judicial corno um todo. 

(. .. ) Portanto. a presente propostas de emenda é apresentada 

para que se confira ao Superior Tribunal de Justiça a competência 

para julgar habeas corpus contra ato coator de tribunais 

submetidos à sua jurisdição. O Supremo Tribunal Federal 

continuará competente para processar e julgar os habeas corpus 

impetrados contra atos dos Tribunais Superiores. Tem-se, pois, 

uma medida corretiva que permite a essas duas Cortes o 

desempenho de suas vocações específicas segundo o modelo 

constitucional de 1988." 

Cumpre ainda observar que, por expressa disposição 

constitucional , o Superior Tribunal de Justiça possui composição flexível. O número de 

seus Ministros é fixado pelo art. I 04 em, "no mínimo, trinta e três" - ou seja: já hoje é 

três vezes maior que a Suprema Corte, o que faz do ST J um tribunal perfeitamente apto 

para receber a nova competência. A eventual alteração do número de seus membros, na 

medida do necessário, possibilitará a ampliação desse tribunal para atender a uma 

crescente demanda que porventura surja no correr dos anos, permitindo maior eficiência e 

mais prontidão na entrega da prestação jurisdicional. 

25 
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Quanto ao Supremo Tribunal Federal _ . cuja composição, ao 

contrário do STJ, não é passível de modificação por via de lei - , eximido da 

f\ompetência objeto de alteração por esta proposta, poderá então exercer mais 

i d~simpedidamente a função de guardião da Constituição que lhe é precípua (CF, art. 102). 

Pelo exposto, manifestamo-nos, no mérito, pela aprovação da 

Proposta de Emenda à Constituição n° 526, de 1997. 

Sala da Comissão, em 3 de novembro de 199. 

Relator 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-A, DE 1997, QUE "ACRESCENTA 
PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS ALíNEAS "i" DO INCISO I DO 
ART. 102 E "c" DO INCISO I DO ART. 105 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à proposta de 
emenda à Constituição nO 526-A, de 1997, do Poder Executivo, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constituição Federal", em reunião realizada hoje, opinou, 
unanimemente, pela aprovação desta, nos termos do Parecer do Relator. 

• 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-B, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUlÇÃO N° 526-A, DE 1997, QUE ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 
98 E ALTERA AS ALÍNEAS "I" DO INCISO I DO ARTIGO] 02 E "C" DO INCISO I DO ARTIGO 
105 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA ADMISSIBILIDADE (RELATOR: SR. ASDRUBAL BENTES); 
E DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. EDSON SILVA). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, 
DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-B, DE 1997 

(HABEAS CORPUS) 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUTIÇÃO 
N° 526-0, DE 1997 

(Do Poder Executi vo) 

Mensagel11n° l. 047/97 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-C , de 1997, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constitutição FederaL" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , 
nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional. 

parágrafo único: 
Art . 1 ° É acrescentado ao art. 98 da Constituição o seguinte 

Art. 98 

"Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de 
juizados especiais no âmbito da Justiça FederaL" 

Art . 2° As alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do 
art. 105 da Constituição passam a vigorar com a seguinte redação : 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 

"Art. 102 

I -

i) o habeas corpus , quando o coator for Tribunal Superior 
ou quando o coator ou o paciente for autoridade ou 
funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à 
jurisdição do Supremo Tribunal Federal , ou se trate de crime 
sujeito a mesma jurisdição em uma única instância; 
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GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

"Art. 105 

I -

"c) os habeas corpus , quando o coator ou o paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a" , quando 
coator for tribunal , sujeito à sua jurisdição, ou Ministro de 
Estado, ressalvada a competência da justiça Eleitoral; 

Art. 3° Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala das sessões , em 1 ° de dezembro de 1998. 

X 
Deputado CLAUDIO C 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUTIÇÃO 
N° 526-C, DE 1997 

(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 1.047/97 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-B, de 1997, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art . 105 da Constitutição Federal." Tendo parecer da Comissão Especial, 
pela aprovação. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional. 

parágrafo único: 
Art. 1 ° É acrescentado ao art. 98 da Constituição o seguinte 

Art. 98 

"Parágrafo único . Lei federal disporá sobre a criação de 
juizados especiais do âmbito da Justiça Federa!." 

Art . 2° As alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do 
• art. 105 da Constituição passam a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

"Art. 102 

I -

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior 
ou quando o coator ou o paciente for autoridade ou 
funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à 
jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime 
sujeito a mesma jurisdição em uma única instância; 
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GER 3.1723004-2 (JUN/97) 

"Art. 105 
.. ....... .... .. ........ ......... ........... .... ... .. .. ......... ........ ..... ... ...... ... ... . 

I -
.... .. ....... ...... ... ... .... .... ...... ....... ...... .. ........ .. ... .... ... ... ..... ........... . 

"c) os habeas corpus , quando o coator ou o paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a" , quando 
coator for tribunal , sujeito à sua jurisdição, ou Ministro de 
Estado, ressalvada a competência da justiça Eleitoral; 

Art. 3° Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1998. 

?~#;~~ 
Deputado CLAUDIO CAJADO 

Presidente 

Relato 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-A, DE 1997, QUE "ACRESCENTA 
PARÀGRAFO ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS ALíNEAS "i" DO INCISO I DO 
ART. 102 E "c" DO INCISO I DO ART. 105 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-8 , DE 1997. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à proposta de 
emenda à Constituição nO 526, de 1997, do Poder Executivo, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constituição Federal", em reunião realizada hoje, aprovou , 
unanimemente , a Redação para o Segundo Turno de Discussão oferecida pelo 
Relator à proposta de emenda à constituição nO 526-8, de 1997. 

Estiveram presentes os Deputados: Claudio Cajado, 
Presidente; José Rezende, Vice-Presidente ; Edson Silva, Relator; Aldo Arantes, 
Alzira Ewerton, Ciro Nogueira, Emilio Assmar, Ibrahim Abi-Ackel, Jair Soares, José 
Genoíno, Nelson Otoch, Pedro Wilson, Aloysio Nunes Ferreira , Átila Lins, Djalma 
de Almeida Cesar, Duilio Pisaneschi e Nilson Gibson. 

GER 31723 .004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão , em 25 de novembro de 1998. 

Deputado CLAUDIO C JADO 
Presidente 

Deput~ H I-"r:"'\ L lI l 

Re ator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( * ) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 526-C, DE 1997 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n° 1.047/97 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-8, de 1997, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constituição Federal". Tendo parecer da Comissão Especial , 
pela aprovação. 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 526, de 1997 

Aprovada a Redação do Vencido em primeiro turno; 

A matéria será incluída na Ordem do Dia, em segundo turno, após o interstício 
previsto no § 6° do art. 202 do Regimento Interno. 

Em 1°/12/98 

nna de Paiva 
retário eral da Mesa 



,. . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 526-C, DE 1997 

( Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 1.047/97 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-8, de 1997, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constituição Federal". Tendo parecer da Comissão Especial , 
pela aprovação. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional. 

parágrafo único: 

Art. 1 ° É acrescentado ao art. 98 da Constituição o seguinte 

Art. 98 .... ... ..... .. .... ... ....... ... .. ..... .. ........ .... .. .. .... .. .... ..... ... ... ....... .. . 

"Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de 

juizados especiais do âmbito da Justiça Federal." 

Art. 2° As ali neas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do art. 

105 da Constitu ição passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 102 .... ..... ....... ... ... .... ... ...... ..... ......... .. .. ..... .. ....... ... ....... .. ... . 

I - ... ... ... .... .... .. .. .. .... .. .... .. ........ .... ......... ....... ..... ... ... ........... .... .... . 
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i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 

quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos 

atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal 

Federal, ou se trate de crime sujeito a mesma jurisdição em uma 

única instância; 

"Art. 105 .... ... ... ........ .. .......... ......... ... .... ... ... ... ... ... ....... .. ...... .. .. .. . 

I - ... .......... .... ... ... .... .... .. .... .. ..... ..... .. ....... .... .. .... ... .. ..... .... ... ........ . 

"c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for 

qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", quando coator for • 

tribunal, sujeito à sua jurisdição, ou Ministro de Estado, 

ressalvada a competência da justiça Eleitoral; 

Art. 3° Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1998. 

~«­

Deputado CLAUDIO C JADO 
Presidente 



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-A, DE 1997, QUE "ACRESCENTA 
PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS AlÍNEAS "i" DO INCISO I DO 
ART. 102 E "c" DO INCISO I DO ART. 105 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-8 , DE 1997. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à proposta de 
emenda à Constituição nO 526, de 1997, do Poder Executivo, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constituição Federal", em reunião realizada hoje, aprovou, 
unanimemente, a Redação para o Segundo Turno de Discussão oferecida pelo 
Relator à proposta de emenda à constituição nO 526-8 , de 1997. 

Estiveram presentes os Deputados: Claudio Cajado, 
Presidente; José Rezende, Vice-Presidente; Edson Silva, Relator; Aldo Arantes, 
Alzira Ewerton, Ciro Nogueira, Emilio Assmar, Ibrahim Abi-Ackel, Jair Soares, José 
Genoíno, Nelson Otoch, Pedro Wilson , Aloysio Nunes Ferreira, Átila Lins, Djalma 
de Almeida Cesar, Duilio Pisaneschi e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1998. 

=--- ",,­

Deputado CLAUDIO C JADO 
Presidente 

Deput~ H~'-'(ÀT 
Re ator 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasí lia - DF 

3 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

N° 526, de 1997 

Aprovada a Redação do Vencido em primeiro turno; 

A matéria será incluída na Ordem do Dia, em segundo turno, após o interstício 

previsto no § 6° do art. 202 do Regimento Interno. 

nna de Paiva 

retário eral da Mesa 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 526-C, DE 1997 

( Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 1.047/97 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-8, de 1997, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constituição Federal" . Tendo parecer da Comissão Especial, 
pela aprovação. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 

termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional. 

parágrafo único: 

Art. 1 ° É acrescentado ao art. 98 da Constituição o seguinte 

Art. 98 ........... .. .... .. ........... ... .... ........ .... ... ....... ..... ........... ....... .... . 

"Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de 

juizados especiais do âmbito da Justiça Federal. " 

Art. 2° As alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do art. 

105 da Constituição passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 102 ....... ...... ...................... ................... ......... ................... . 

I - .. ... .... .... ........ ... ....... ..... .. ....... ................. ........ .... .. ....... .......... . 

• • 
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i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 

quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos 

atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal 

Federal , ou se trate de crime sujeito a mesma jurisdição em uma 

única instância; 

"Art. 105 .... ...... ...... .. ............. .. ..... ......... ........ ..... ...... .. ...... .... .... . 

I - .... ...... ... ..... .. ... .... ..... ... .... .. ... ..... ....... ... ..... ........ .. ... .. ..... ... ...... . 

"c) os habeas corpus , quando o coator ou o paciente for 

qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", quando coator for 

tribunal , sujeito à sua jurisdição, ou Ministro de Estado, 

ressalvada a competência da justiça Eleitoral; 

Art. 3° Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1998. 

Deputado CLAUDIO C JADO 
Presidente 

Deput~ MI""T.""\\AI 

Re ator 

• 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-A, DE 1997, QUE "ACRESCENTA 
PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS ALíNEAS "i" DO INCISO I DO 
ART. 102 E "c" DO INCISO I DO ART. 105 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-8, DE 1997. 

PARECER DA COMISSÃO 

" 
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A Comissão Especial destinada a proferir parecer à proposta de e 
emenda à Constituição nO 526, de 1997, do Poder Executivo, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constituição Federal", em reunião realizada hoje, aprovou, 
unanimemente, a Redação para o Segundo Turno de Discussão oferecida pelo 
Relator à proposta de emenda à constituição nO 526-8, de 1997. 

Estiveram presentes os Deputados: Claudio Cajado, 
Presidente; José Rezende, Vice-Presidente; Edson Silva, Relator; Aldo Arantes, 
Alzira Ewerton, Ciro Nogueira, Emilio Assmar, Ibrahim Abi-Ackel, Jair Soares, José 
Genoíno, Nelson Otoch, Pedro Wilson, Aloysio Nunes Ferreira, Átila Lins, Djalma 
de Almeida Cesar, Duilio Pisaneschi e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1998. 

~",­

Deputado CLAUDIO C JADO 
Presidente 

Deput~ 
Re ator 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasíl ia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUTIÇÃO 
N° 526-C, DE 1997 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem nO 1.047/97 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA 

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-8, de 1997, que "acrescenta parágrafo único 

ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do art. 105 da 

Constitutição Federal." 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 

termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional. 

parágrafo único: 

Art. 1 ° É acrescentado ao art. 98 da Constitu ição o seguinte 

Art. 98 ..... ... ........ .... .... .............. ....... .. ... .. ....... .. ... .... ... .... .......... .. 

"Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de 

juizados especiais do âmbito da Justiça Federal." 

Art. 2° As alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do art. 

105 da Constituição passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 02 .... .. .................................... .... ..... ... ... .... .... .. ........... .... . 

I - ...... .. ..... ..... ....... .. ...... .. .... ...... .. .. .. .. ...... .. ..... ... .. .. .... ... .... .. .. .. ... . 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 

quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos 

atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal 

Federal, ou se trate de crime sujeito a mesma jurisdição em uma 

única instância; 

"Art. 1 05 .... ..... ....... .. .. ... ... .... ...... .... .. .. ..... ... ....... ... ...... .... .. ........ . 

I - .. .. .... ... ... .. ... .. .. .. .. ................... .. .......... ... .... ............. .. ........ .. .. . . 

"c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for 

qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", quando coator for 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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tribunal, sujeito à sua jurisdição, ou Ministro de Estado, 

ressalvada a competência da justiça Eleitoral; 

Art. 30 Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1998 . 

Deputado CLAUDIO C JADO 
Presidente 

,:).. 



I 
SEM SUPERVISÃO 
CÃMARA DOS DEPUTADOS· DETAQ 
Tipo: ORDINÁRIA 

Número Sessão: 177.4.50.0 
Data: 01/12/98 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em votação a Redação do Vencido, 

em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nO 526 - C, de 1997. 

Concedo a palavra ao Deputado José Pimentel para encaminhar. 

O SR. JOSÉ PIMENTEL (PT-CE. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, o 

Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh encaminharà a questão do habeas corpus. 

O SR PRESIDENTE (Michel Temer) - Com a palavra o nobre Deputado Luiz 

Eduardo Greenhalgh . 

O SR. LUIZ EDUARDO GREENHALGH (PT-SP. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente , hà pouco tempo , analisamos esta matéria e a aprovamos. Agora ela 

vem para a redação. 

É uma emenda constitucional que trata de duas questões importantes. 

A primeira diz respeito à introdução no regulamento, no processamento do 

instituto do habeas corpus, que facilita o alcance e a materialidade desse instituto. 

A segunda diz respeito à criação dos Juizados Especia is de Pequenas 

Causas nos âmbitos criminal e civil na competência da Justiça Federal. 

Portanto, Sr. Presidente, trata-se de uma emenda constitucional 

extremamente positiva e necessária ao País, e encaminhamos favoravelmente à 

PEC 526-8, no que tange à Redação do Vencido. 

http://camara.gov.br 729 
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SEM SUPERVISÃO 
CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Tipo: ORDINÁRIA 

Número Sessão: 177.4.50.0 
Data: 01/12/98 

o SR. JOSÉ PIMENTEL (PT-CE. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, o 

PT vota "sim". 

O SR. CUNHA LIMA (PPB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 

PPB vota "sim". 

O SR. WAGNER ROSSI (Bloco/PMOB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o PMOB vota "sim". 

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (PSOB-SP. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, o PSOB vota "sim". Quero apenas fazer uma observação em relação 

à datilografia do texto. 

o parágrafo único do art. 98 está proposto da seguinte forma: 

A lei federal disporá sobre a criação de 

juizados especiais do âmbito da Justiça 
, -

Federal. 

Creio que seria: no âmbito da Justiça Federal. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A Mesa fará a correção. 

o SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA - O PSOB vota "sim". 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o PFL vota "sim", com a correção levantada pelo nobre Líder Aloysio 

Nunes Ferreira. 

http://camara.gov.br 731 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
"' -PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO 

N° 526-C, DE 1997 
( Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N~ 1.047/97 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-8, de 1997, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constituição Federal". Tendo parecer da Comissão Especial , 
pela aprovação. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal , nos 

termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional. 

Art. 1 ° É acrescentado ao art. 98 da Constituição o seguinte 

parágrafo único: 

Art. 98 ..... ... ....................... ..... .............. .................... .. .............. . 

"Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de 

----,v juizados especiais do âmbito da Justiça FederaL" 

@ -
Art. 2° As alíneas I I' do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do art . 

105 da Constituição passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 102 .................................................................................. . 

I - ............................................................................................. . 
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i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 

quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos 

atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal 

Federal , ou se trate de crime sujeito a mesma jurisdição em uma 

única instância; 

"Art. 105 ........ ........... .. .... .. ....... .. ................ ...... .. ...................... . 

I - .... ........ ... ...... ....... ... .. ..... .... .. ....... ...... ... .. ....... ..... ................ .. . . 

"c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for 

qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", quando coator for 

tribunal, sujeito à sua jurisdição, ou Ministro de Estado, 

ressalvada a competência da justiça Eleitoral; 

Art. 3° Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1998. 

~ ",,­

Deputado CLAUDIO C JADO 
Presidente 

• 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA QE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-A, DE 1997, QUE "ACRESCENTA 
PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS AlÍNEAS "i" DO INCISO I DO 
ART. 102 E "c" DO INCISO I DO ART. 105 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL". 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-8 , DE 1997 . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à proposta de 
emenda à Constituição nO 526, de 1997, do Poder Executivo, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constituição Federal", em reunião realizada hoje, aprovou , 
unanimemente, a Redação para o Segundo Turno de Discussão oferecida pelo 
Relator à proposta de emenda à constituição nO 526-8 , de 1997. 

Estiveram presentes os Deputados: Claudio Cajado , 
Presidente; José Rezende, Vice-Presidente; Edson Silva, Relator; Aldo Arantes, 
Alzira Ewerton, Ciro Nogueira, Emilio Assmar, Ibrahim Abi-Ackel , Jair Soares, José 
Genoíno, Nelson Otoch, Pedro Wilson , Aloysio Nunes Ferreira, Átila Lins, Djalma 
de Almeida Cesar, Duilio Pisaneschi e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1998. 

Deputado CLAUDIO C JADO 
Presidente 

Deput~ ...... , ..... ---
~-

Re ator 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

3 
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PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-C, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DA REDAÇÃO DO VENCIDO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-B, DE 1997, QUE ACRESCENTA 
PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS ALÍNEAS "I" DO INCISO I DO ART. 102 E "C" 
DO INCISO I DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO e ESPECIAL, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. EDSON SILVA). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



• 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO DO VENCIDO EM PRIMEIRO TURNO DA PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-C, DE 1997. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



• 

A MATÉRIA SERÁ INCLUÍDA NA ORDEM DO DIA, EM SEGUNDO TURNO, APÓS O 
TRNSCURSO DO INTERSTÍCIO PREVISTO NO § 6° DO ART. 202 DO REGIMENTO INTERNO. 



EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 526-B, DE 1997, EM 
PRIMEIRO TURNO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 



" 

Aprovada a Proposta de Emenda à Constituição. 
526/97 em segundo turno. 
Dispensada a Redação Final, nos tenl10S do art. 195, 
§ 2°, inciso J do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
Vai ao Senado Federal. 
Em 06/01/99 

Moz 
Secr , 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 526-D, DE 1997 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° l.047/97 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 525-C, de 1997, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constitutição Federal." 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3° do art. 50 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional. 

parágrafo único: 

• 

Art. 1 ° É acrescentado ao art. 98 da Constituição o seguinte 

Art. 98 

"Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de 
juizados especiais no âmbito da Justiça FederaL" 

Art. 2° As alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do 
art. 105 da Constituição passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 102 

I -
.............................................................................................. 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior 
ou quando o coator ou o paciente for autoridade ou 
funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à 
jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime 
sujeito a mesma jurisdição em uma única instância; 
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"Art. 105 
...................................................................... .. ................................ ...................... ............... 

I -
..................................................................................................................... ....................... 

"c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", quando 
coator for tribunal, sujeito à sua jurisdição, ou Ministro de 
Estado, ressalvada a competência da justiça Eleitoral; 

Art. 30 Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, em 10 de dezembro de 1998. 

Deputado CLAUDIO C JADO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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Aprovada a Proposta de Emenda à Constituição. 
526/97 em segundo turno. 
Dispensada a Redação Final, nos temlOS do art. 195, 
§ 2°, inciso I do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 
Vai ao Senado Federal. 
Em 06/01/99 

Moz 
Secr 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 526-D, DE 1997 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 1.047/97 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-C, de 1997, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constitutição Federal." 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional. 

parágrafo único: 

• 

Art. 1 ° É acrescentado ao art. 98 da Constituição o seguinte 

Art. 98 

"Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de 
juizados especiais no âmbito da Justiça Federal." 

Art. 2° As alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do 
art. 105 da Constituição passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 102 

I -

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior 
ou quando o coator ou o paciente for autoridade ou 
funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à 
jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime 
sujeito a mesma jurisdição em uma única instância; 

, 
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"Art. 105 
... .. .. .. ....... ... ....... .. .. .... . . ...... .... .. ...... .. .. .. .... .... .... ............ .. ........ .... ...... .......... .... .. ................ .. .. .. ...... .. .............. .... ..... 

I -
.... ...... .... ........ .. ...... .. .... ...... ...... .... .. ...... ...... .... ...... .. .......... .. ...................... ...... .. .... .. .. ............ .... .... .. ...................... .. .. .. ........ .. 

"c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", quando 
coator for tribunal , sujeito à sua ju risdição, ou Ministro de 
Estado, ressalvada a competência da justiça Eleitoral; 

Art. 30 Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, em 10 de dezembro de 1998. 

........ ",,­

Deputado CLAUDIO C JADO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 

, 

• 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUTIÇÃO 
N° 526-0, DE 1997 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem nO 1.047/97 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-C, de 1997, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art. 105 da Constitutição FederaL" 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional. 

parágrafo único: 
Art. 1 ° É acrescentado ao art. 98 da Constituição o seguinte 

Art. 98 
· ... ............................................................................ ........... . 

"Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de 
juizados especiais no âmbito da Justiça FederaL" 

Art. 2° As alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do 
art. 105 da Constituição passam a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.1721 nrM-? 1.11 IN /(7 ) 

"Art. 102 
· ........................................................................................... . 

I -
· ........................................................................ ............... ...... . 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior 
ou quando o coator ou o paciente for autoridade ou 
funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à 
jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime 
sujeito a mesma jurisdição em uma única instância; 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 

"Art. 105 
............................................................................................ 

I -
.............................................................................................. 

"c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", quando 
coator for tribunal, sujeito à sua jurisdição, ou Ministro de 
Estado, ressalvada a competência da justiça Eleitoral; 

Art. 30 Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, em 10 de dezembro de 1998. 

C" 

Deputado CLAUDIO C JADO 
Presidente 

Deput~ ~N.L; 
~~ 

Re ator 
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GER 3 21 01 001-9 (JUN/97 ) 



• 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-D, DE 1997 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM SEGUNDO TURNO, DA PROPOST A DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N° 526-C, DE 1997, QUE ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 98 
E ALTERA AS ALÍNEAS "I" DO INCISO I DO ARTIGO 102 E "C" DO INCISO I DO ARTIGO 105 
DA CONSTITU1ÇÃO FEDERAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL, PELA 
APROVAÇÃO (RELATOR: SR. EDSON SILVA). 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO . 



• 

EM VOTAÇÃO A PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 526-C, DE 1997, EM 
SEGUNDO TURNO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 



F 

.< 

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM 

3 -NAO 3 

ABST. 2 

TOTAL 3 <f J 
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SGM-P- 0(;, Brasilia, I Li de janeiro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do § 2° do art. 60 da Constituição Federal, a 

inclusa Proposta de Emenda Constitucional n° 526, de 1997, que 

"Acrescenta parágrafo único ao art. 98 e altera as alineas i 

do . . 
~nc~so I do art. 102 e c do . . 

~nc~so I do art. 105 da 

Constituição Federal", aprovada, em segundo turno , pela Câmara 

dos Deputados. 

Atenciosamente, 

1'\ ~ ~\~ 
Deputa o ~CHE~ TEMiR 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

e j idente 
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Acrescenta parágrafo único ao 
art. 98 e altera as alíneas i do 
inciso I do art. 102 e c do 
inciso I do art. 105 da 
Constituição Federal. 

As Mesas da 
Federal, nos termos do § 

Câmara dos Deputados e do Senado 
3 o do art. 6 O da Cons ti tuição 

Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 10 . 
, 
E acrescentado ao art. 98 da 

Constituição Federal o seguinte parágrafo único: 

"Art. 98. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. Lei federal disporá 

sobre a criação de juizados especiais no 

âmbito da Justiça Federal." 

Art. 2 0 As alíneas 2, do . . l.ncl.SO I do art. 

102, e c, do inciso I do art. 105, da Constituição Federal 

passam a Vl.gorar com a seguinte redação: 

"Art.102. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - ............................. . .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) o habeas corpus, quando o coator 

for Tribunal Superior ou quando o coator 

ou o paciente for autoridade ou 

funcionário cUJos atos estejam sujeitos 

diretamente 
, 
a jurisdição do Supremo 

Tribunal Federal, ou se trate de crl.me 

sujei to a mesma jurisdição em uma única 

instância; 



• , 

• 

• 
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" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
" Ar t . 105........................... . 
I - ................................ . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) os habeas corpus, quando o coator 

ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, quando coator 

for 

ou 

tribunal, 

Ministro 

sujeito à 

de Estado, 

sua jurisdição, 

ressalvada a 

competência da justiça Eleitoral; 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Esta Emenda Constitucional entra 

em v~gor na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, li.! de janeiro de 1999 . 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N° 526-D, DE 1997 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem nO 1.047/97 

REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO DA 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 526-C, de 1997, que "acrescenta 
parágrafo único ao art. 98 e altera as alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do 
inciso I do art . 105 da Constitutição Federal." 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional. 

parágrafo único: 
Art. 1 ° É acrescentado ao art. 98 da Constituição o seguinte 

Art. 98 

"Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de 
juizados especiais no âmbito da Justiça Federal." 

Art. 2° As alíneas "i" do inciso I do art. 102 e "c" do inciso I do 
art. 105 da Constituição passam a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 102 

I -

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior 
ou quando o coator ou o paciente for autoridade ou 
funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à 
jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime 
sujeito a mesma jurisdição em uma única instância; 



2 

"Art. 105 
......................................................... ....................................... 

I -
.............................................................................................................................. .. ...... 

"c) os habeas corpus, quando o coator ou o paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", quando 
coator for tribunal, sujeito à sua jurisdição, ou Ministro de 
Estado, ressalvada a competência da justiça Eleitoral; 

Art. 30 Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, em 10 de dezembro de 1998. 

Deputado CLAUDIO C JADO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sECA0 DE SINOPSE 

PR TA DE EMENDA 11 CONSTITUICAo N'? 526 de 19 97 

EMENTA 
Acrescenta parágrafo único ao artigo 98 e altera as alfneas "i" do inciso I do arti­

go 102 e "c" do inciso I do artigo 105 da Constituição. 
(Estabelecendo que Lei Federal disporá sobre criação de juizados especiais m âmbito da Justiça Federal; inc1uirdo 

dentre as cx:rnpetências do SrJ, o processo e julgamento de habeas rorpus, quando o mator ou paciente for Tribunal, 

sujeito à sua jurisdição, alteramo a Nova Constituição Federal). 

ANDAMENT O 

11.11.97 

11.11.97 

17.11.9 7 

0 9 .1 2 . 97 

MESA 

Despacho: 11 Comissão de Consti tuição e Justiça e de Redação. 

PLENARIO 

r lida e vai a imprimir. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhada i Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTI~UIÇ~~~USTrçA E DE REDAÇÃO 
Di s tribuido ao relator, Dep. ASDROBAL BENTES. 

COM ~SS~O~~ _çº-~~~~~~~ÇÃO_E~~ST L~~~_~~_~~~~Ç_~Q 
Aprovado unanimemellte o parecer do relator, Dep. ASDRUBAL BENTES, pela 
AD~II SSIBILIDADE. 

VIDE VERSO ...... 

A U T O R 

PODE:.R EXECUTIVO 

(MSC N'? l.u47 / 5]) 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

c 



A N O A M E N T O 

15.01.97 

26.05.98 

03.06.98 

04.06.98 

24. 06. 9 8 

U3.11.98 

12.11.98 

-------------------------------------~ 

PEC 526/97 

MESA (ART 1 GO 202 DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comiss1í'o de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade. 

(PEC 526-A/971. 

MESA 
OCO.Q!1J 01 /2..!., Pãg. Cf' 4(, • Col. O ~ 

ATO DA PRESIDCNCIA: Nos termos do § 19, do artigo 33, do Regimento Interno, esta Presidência decide constituir 

Comissão Especial destinada a proferir parecer a esta proposta. 

COMIssAO ESPECIAL 

Distribuido ao relator, Dep. EDSON SILVA. 

CO~IISSÃO ESPECIAL 

Pltazo palta aplte.6en.tacão de emenda.6: 10 .6e.6.6õe.6. 

COMISSÃO ESPECIAL 

N~o 60ltanl aplte.6en.tada.6 enlenda.6. 

emir SSÀO ESI'EC [AL 

Parecer favorive l, do relator Dep. EDSON SIl.VA. 

COMISSÃO ESPECIAL 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. EDSON SILVA. 

06 
L66 ~/9Z9 oN 8?:~~ 

801: :ex!":::> 

CONTINUA .••....... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEOAo DE SINOPSE 

PEC N~ 526/97 
de 19 

EMENTA 

c O N T I NUA ç A O Folha 02 

ANDAMENTO 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

13.11.98 ~ lida e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, pela admissibi I Idade e da Comissão Especial pela aprovação. 

(PEC 526-B/9]). 

PLENÂRIO -----
18.11.98 Discussão em Primeiro Tarno. 

Discussão do projeto pelo Dep. Nilson Gibson, Luiz Eduardo Greenhalgh: 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: SIM-377; N1i.o-0· , ABST-01; TOTAL-378 : APROVAOO . 

Volta a CESP para elaboração da Redação para o Segunto Turno de Discussão. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

I 

r-------------------------------
Publicada no Diário do Congresso Nacional 

de 

26.11.98 ~ lida e vai a imprimir, a Redação para Segundo Turno. Tendo parecer da Comissão Especial pela ap ~'~ç;n. 

(PEC 526-c/97l. 

PLENÂRIO 

01.12.98 Discussão da Redação do Vencido em primeiro Turno. 

Encerrada a discussão. 

Em votação a Redação do Vencido: APROVADA: 

Volta à CESP para elaboração da Redação para o Segundo Turno de Discussão, nos ter 

mos do § 69 do art. 202 do RI. 

VIDE VERSO ... 



t 
A N D A M E N T O 

16 .1L . 08 

0 6 .01. 99 

ti 

rcc N9 526/97 

PRONTO PARA A ORDEM D2-JUA 

E lid a e v a i a imprimir, a Redação para Segundo Turno. 

(PEC 526-0/9]). 

PLENÁRIO 

Discussão em Segundo Turno. 

Ence rrada a discussão. 

Em votação o pro jeto: SIM-340; NÃO-03; ABST-02; TOTAL-345: APROVADO. 

Dispensada a votação da Redação Final, nos termos do art. 195, § 29, inciso I. 

Vai a o Senado Federal. 

(PEC. n9 526- E/9 7) 
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Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, para o 
Arquivo da Câmara dos Deputados, um dos autógrafos da Emenda 
Constitucional n ° c2..? , promulgada em / f de março do corrente 
ano e publicada nos Diários Oficial da União e do Senado 
Federal, do dia /C) de março de 1999. 

Senado Federal, em x'y 

Senador 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

de março de 1999 

ARO U IVE-SE ... 

A ~rn 16 / ?V / ~~ 
' \;v] (V\J 

Secretdrio - Ge aI da Mesa 
I 

J 
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As 
do 

Mesas 
§ 3 o 

da 
do 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° M 

Acrescenta parágrafo único ao art. 98 e 
altera alíneas "i" do 

. . 
I do as lnC1SO 

art. 102, "c" do 
. . 

I do art. 105 da e lnC1SO 
Constituição Federal. 

Câmara 
art. 

dos Deputados e do 
60 da Constituição 

Senado 
Federal, 

Federal, nos 
promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 10 É acrescentado ao art. 98 da Constituição Federal o 
seguinte parágrafo único: 

Federal 

\, Ar t .. 9 8 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Parágrafo único. 
criação de juizados 

Lei federal 
especlals no 

disporá 
âmbito da 

sobre a 
Justiça 

Federal." 
Art. 2 o A alínea i do inciso 
passa a vigorar com a seguinte 

I do art. 
redação: 

102 da Constituição 

"Ar t . 1 02 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

" 
"i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal 

Superior ou quando o coator ou o paciente for 
autoridade ou funcionário cuj os atos estej am suj ei tos 
diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, 
ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma 
única instância;" (NR) 

" 11 

Art. 3° A alínea c do inciso I do art. 105 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

\, Ar t .. 1 05 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

" 
"c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente 

for qualquer das pessoas mencionadas na alínea a, 
quando coator for tribunal, suj ei to à sua jurisdição, 
ou Ministro de Estado, ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral;" (NR) 

" " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Art. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vlgor na data de 
sua publicação. 

Brasília, I g de março de 1999 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa 

Deputado 
idente 

ta Deputado Heráclito Fort s 
1 ° Vice-Presidente 

,--------:; 

~ 
/- ' ----, Deputado lratan Agular 

1 ° Secretário 

Deputado Trad 

• Deputado aques Wagner 
3 ° Secretário 

Deputado rais 

jbs/. 

' .. 

r 

Senador/ 

/ 

Melo 
1° vic esidente 

ltfctf~d :Ir ~ r:::~ 
2° Vice-Presidente 

Senad 

'-,.---,----~ 
Senador atrocínio 

tário 

/ ~~~ -
Senador Nabor Júnior 

3 ° Secretário 

Senador Cas ~·~~~. 

4 ° Secretário 
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, BlE'IDA CONSTTJ1JCIONAL N' 21 .,.. 

PAGr.' .\ 

-< '-' . ." I \ , 
. . . ./ , 
~­."": . . 

Prorroga. alternndo a al iquota. a COflO1bui­
ção provisória sobre movimentação ou 
o":lDsffi.lss.ão de valores e de CT'CdilOS e de 
direitos de nacureza finance ira, a que ~e 

re fere o ano 7-l do AIO cUs D IS jXJSIÇões 
CODSOCUClOnal S Tr3JlslLDn as . 

As Mesas cU Cànura dos Deputados e do Senado Feden.l . 
nos tc:rmos do § )0 do an o 60 da Consl1culç5.o Federal. promu..igam a 
segwnLC Em.c:cda ao tc:x to consuruClonaL 

An. 1° Fica inclwdo o ano 75 no A IO cUs DlspoSIÇÕCS Cons· 

_
lon::us Tr:ulSIt6nas. com a segUUlc.c: redaç5.o · 

"Art. 75 . E prorrogal:b... por mnta e seis mese ~ . a co br.lI1ça d.:::! 
bwçio pro vlsona sobre: mOVlrnenuçjo ou transmlss50 de \ a· 

lo res e d e: cred.Hos e: ~1l0S de natureza finance lr.J. de q ue tr:lla o ano 
7-l . JJ\SUrulCU pela Le i 1]°9.3 I' . de 24 de outubro de 1996. mod.Jfi cJda 
pela Lei nO 9.539 . de 12 de d.eu:moro de 1997. cUJa \llgêncl:l e 
tJ.moem prorrogada por ldênuco prazo. 

§ I· Observado O dJSpoSlO no § 6° do an_ 195 da Con,­
UrulÇ30 Fed.er::li . a alíquota da. conmbwç50 ser.J. de tnnta e 0 11 0 cen· 
téslmos por cento. nos pnmel ros dou: meses. e de O1nLJ c enléslmos. 
nos meses subsequentes . f.lCult.1do ao Poder EA ecull\lo redUZI -Ia lotal 
ou patCl.:Umenle. no s IIrrutc:s aQuI deflIlidos. 

§ ZO O resu lLldo do aumento da JJT"eCad.:u;50. decorrente da 
aJterJç50 da a.liquo t..a... no s eAert:lCIO~ fin:rncelro s de 1999. 2CXX> e: 
~OO I. ~r.J. destinado ao cus teIO da pre ... ldencla SlXlaJ . 

§ 3° E a U0I50 aUl o nuda. a emlur mulos da. diVida public a 
,"lema. CUj O~ recursos scr.io dcsllnados ao custeio da s::I ude e da 
pre ... ldêncla SOClaJ . em monunte cqulvaJenu: ao produlo da arre.c:l · 
d..:l.Qo da. conrn oulç:io. p~v lSta e n:io re ,J.hz~u.i.J em 1999" 

An . 2° Esta E..mcnda entr.l em "'I~ or na d.JLJ de sua pu · 
bhc.aç:lo 

Deoutado ~IICH[L TE~1ER 
Pre:slde:n ll' 

Deputado II ERACLlTO FORTES 
, . Vice · PreSidente 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
~' VlC e ·Pre\u.1c:nu: 

Deputado UB IRATA N AGUIAR 
I' Secn:táno 

Deputado NELSON TRAD 
. 2' S ec"".'in o 

Deoutado EFR .\ I\I ~10R.\ IS 
-l! Secn:: laI1 U 

Mesa do Senado Federal 

Se,,"oor A~iONIO CA RLOS ~I.\ GALI-!.';'E S 
PreSlUC:lI :: 

Sen"dor GERALDO MELO 
I! Vice-Pres idem ;: 

')enado r RO NA LDO C L;~HA lI~1 A 
I! Secrcran ,· 

Sen ador C ARLOS P.\ T ROCL"I O 
.1! SCCT'Ctan CJ 

Senador NABOR JUN IOR 
3' Secretáno 

Senador CASfLDO MALDANER 
4' S~Uno 

" . i: ~.!E,'DA CONS7r.1.: CIONAL 1'1' 2: 

~ Acrescenta par.1grafo Uruco ao ano 98 e aJo 
terJ as alíneas "I" do 111CISO I do art... 102. e 

- . - -c .. do inciso I do art. 105 da CoOSOD.llçjo 
..-- Fcd<:rni_ 

As M esas d:l Câmara dos Dep utados e do Senado Federal . 
no'i termos do ~ )0 do .l!1. . 60 dJ. C onsl1twção Federal. prornulg::un a 
s.c g. UlOte Emc nd.1 ao tex to consurucIona l. 

An. 10 E acrcscenLldo ao art . 98 da C o nsl1rulção Federal o 
seg,ulnte para~fo unlco : 

"Art.98 .. .. _ .. ________ .. ________ . _____ . __ .. ___ . _____ ____ __ ____ _ .. __ ____ .. _ .. ___ ____ .. ...... 

" Pa.ra.grafo UnIC O. Lei federal di sporá sobre a cnação de 
jurz.aaos eSjJCCl3Js no ãmbllo da Jusuça Federal." 

An . 20 A ali nea I d o UlCISO I do art. 102 da Conscruição 
Federal pJ..\sa a vlgOr.lt co m a segU Inte n:da.çào: 

"Art. 102 ... ___ ____ .. ___ .. _________ .. __ __ _ ..... ______ ______ __ _ .. _. __ _ 

1-... _. . __ .. .... _ ....... .. ............. _ ... _. ___ . _____ . __ . 

"li o haoc:as corpus. quando o coator fo r Tnbunal Suoenor 
o u quando o coato r o u O pacien te lor auto ndade ou fun c lonano 'cuJos 
aI os es re.lJ.1Tl sUjeuos dlI"el:l1Tlentc: à JunsdlTão do Supremo TnbunJJ 
FedcrJ..i . ou se tr.HC:: de cnme su.l c uo a mesma junsdJção em wna 
Unl c a IO sLincla ;- (NR ) 

Art . 30 A aJ inea c d o inCISO I d o an o 105 da C o nsl1rwç5.o 
Ft:deraJ pJ..\sa a vigorar com a scgwnte ~30: 

.. Art.1 05 ___ ___ .. _ .. .. .... .. .. _ .. __ ...... __ .. _ ...... __ __ .. ______ .. _ 
1- .... . __ _ __ __ __ .. ___ ___ ............. _ .. _. __ ___ .. __ _ ...... __ 

" c ) m habeas corpus . quando o coalor ou paclent c fo r qual · 
q uer d.a.s pesso as me nclona~ na aJlnea a... q u.md o coato r for m bW1:U . 
SU jeito a SUl )unsdlÇ"::to . o u M lnIsrro de E.st..ado. ~ssaJvaib a com · 
petencla da Jusuça Elello ral." (NR 1 

Ar1 4 0 Esta Emend:l Co nSl1tuclOnal e naa em \' Igo r na d.alJ 
de sua pubilcaçjo 

Br:l5 I' I..t . 18 de man. o de 1990 

Mt: <;..3 d.J C.un..lrJ do\ DepuLJach 

Deput"dO MI C HEL TE."tER 
?res u.1c::nte 

Deputado HERACLlTO FO RTES 
I' \"lI:e · Presldent t: 

Deputado SEVERINO CAVALCAl>il 
::~ Vice · PresldenLe 

Deputado UBIRATAN AGUlAR 
I' S~o 

Deputado NELSO N TRAD 
2! SeCT'ClanO 

Deputado EFRAIM MOR_\! ,) 
4 ! Sccreuno 

Mesa do Se nado FederJJ 

~e,,"dor A1'TO NI O CARLOS M \ GALhÁES 
Pr:: S I Q.!: nt e 

Senador GEKALDO ME LO 
1 ~ Vlce·Presldenle 

~cnad(lr RON ALDO Ct:N HA lI\1 , 
I ! Scc~w.no 

Senador CA RLOS PATR OCl " Ir I 

2! Sccret.1l1o 

Senador NABOR JUNlOR 
3! S~unu 

Setuldor CASILDO MALDANER 
4' 5= 0 

F1CO saber Que O Con2n::!,;o Nac lo l"'..a.J aoro vou. e: :::.1. Anlon H 
C.:u!os M:lcJ..Í.h:1:::;. Pr....!i ldc:: :..:: do S<::~:ld o F~"":J I. n,Js te:-:7"!Q:' ao :lI"; 

4 H, lLC::l : :5. do i<. egJr.'Ie~(Q 100c:Tlo . promuigo o se~'1t= 

DECRfiO LEGISL-\nvO 
N' 14. DE 1999 

Aprova o ato que rt: cova li. pemuss.ào o u­
tonzada à R.1d.Io e Tcle V1s.lo Tapa lós lld.1 
paiã e~pJorar scn' IÇO de radiodl.fusão su · 
nora. em frequêncla modulada n:l CIdade: dl 
S:l1l wt m _ Estado do f':lr.i 

O Congresso NaclOna.l dccret.1..: 
Art . 10 E aprovado o ala a q ue se n: fe.re: a Poruna n° 119. dt 

12 de março de 1990. que ~nova por dez anos. a partir de 29 dl 
novembro de 1986. a perm.Jssão oUlorgada à RádiO e Te leVisão Td 
pa]6 s L Ida. pJ.r.l e~plorar serYlÇO de radlOdJfus.5.o sonorJ em fn.: 
quencla modu laa..a na Cidade de Samarem. E.sl.ldo do PJI"J. 

An. ZO Es te De~lo Le21s lauvo e nt.r.l em \'12o r na da13 de 
sua pubhcaç50. - • 

Senado FederJJ . em 18 de mJ1"C"O de , (Ni.J 
Senador ANTO NIO CARLOS ~l\G.\LHAE' 

Pres iden te 

Faço saber que o Co ngre 'i'io N3clo naJ aorovou. e ~ u . A nto nJ I 
C.ulos M a 2aJ h3.c::s. PreSidente:: ao Scn.ldo Feoc:: ra.J . nos lemlU ~ do .l!1 

48, Item 2 ~L d o ReprncnlO lntc:rno. pro muigo o segwntc 

DECRETO LEGISlATIVO 
N' 15 . DE 1999 

Aprova O ato que renu ... a a conc : !i "'5.o Ue.: 
fend:l a Fund:lç50 Padre Anchte.: l..t . C enln 
PaullsLl de Rad..t o c T ... · EJucau \ J..'i par ... 
e :tpio r.lt serviço de radloo fus.5o eUUcalt \ .; 
de sons e Im:liZenS na CId.:lJe: dc S."io Pau lu 
Es tado de São' ~uJo. 

O ConRTe~so ~aclonaJ decreLJ 
An . 10 'E ap rovado o ':11 0 a que se n:icre o [Xt.le IO s/n" d e J ( 

d e agosto d e I'N .J . q u e: reno va po r qU lnLC .ill O ... . a p.!I1 \r de 5 (j.. 
o Ulubro de 1',19 2. a conce ...... j o defend:l ~ rundacjo P.Jlhc t\ nch lt" IJ 
C en tro P..tu l l ~l .J de R.:uJICI L' T V EduCJu\ J~ p.1l"J c:.\ pJOrJ.f. \cm dlfl': lh 

de excJ u'I\ ".i,lue. scn .cn Oc r..td rcx1\ lu ... jo de son\ e rIO J!:e n' (oro (I n 
e .\ cJ U!i IVarne ll lc eU UI.·:lI I\ U\ n..t CuJ .HJe de ~ jo P..I ulll ESI..IJo dc ~..t \ 

Pau lu 
An 2" Este DCCrt' 10 L.c ~I~l:J l l\n e: nl r:l (" TIl \ I ~ o r !l.1 U..t1J t I. 

~ u..t pub llCal,: ..t 0 

ror EI n' I "!'N r 

Senado redc r..t J. em I~ de nt.!I~'n de Jl)lj / 
!:' c:: n .. dnr A~TO~[ () C AR LO.) ,\I AC.-\L H .\L~ 

Pres idem " 



--

" -~ c Â M A R A O"<:rS O E P U T A O O S 

MISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-A, DE 1997, QUE "ACRESCENTA PARÁGRAFO 
ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS ALÍNEAS "i" DO INCISO I DO ART. 102 E "c" DO 
INCISO I DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL". 

Ofício nO 4/98/PR Brasília, 11 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Informo a Vossa Excelência que esta Comissão Especial, em 
reunião realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação da PROPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 526-A/97, de autoria do Poder Executivo, nos termos do 
Parecer do Relator. 

Solicito, outrossim, na forma regimental, a publicação do 
processo em anexo. 

Na oportunidade, reitero a V. Exa. protestos de elevada estima 
e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MI CHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /9S) 

Deputado CLAUDIO CAJADO 
Presidente 


